
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: JIT SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA

CNPJ: 10.473.681/0001-69

ENDEREÇO: Rua dos Romeiros, 186, Sala 302, Penha, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.070-090

CONTATOS: (21) 3492-1033 / jitcomercio@gmail.com

REPRESENTANTE: Denilson de Oliveira, CPF ***.495.737-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

103 21 ROLO DE
100

METROS

CABO DE COBRE FLEXÍVEL PP 500V 2 X
2,5MM2.  TEMPERATURA  MÁXIMA  EM
SERVIÇO CONTÍNUO 70°C. CONDUTOR:
FIOS  DE  COBRE  NU,  TÊMPERA MOLE.
ENCORDOAMENTO:  EXTRAFLEXÍVEL
(CLASSE  5).  ISOLAÇÃO:  COMPOSTO
TERMOPLÁSTICO  DE  PVC  FLEXÍVEL.
ENCHIMENTO:  COMPOSTO
TERMOPLÁSTICO DE PVC. COBERTURA:

ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

4
7
1
2
2
3

2

R$ 533,12 R$ 11.195,52
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COMPOSTO  TERMOPLÁSTICO  DE  PVC
FLEXÍVEL  NA  COR  PRETA  COM
GRAVAÇÃO METRO A METRO. VEIAS DO
CABO: ISOLAÇÃO PRETA E AZUL-CLARO.

MARCA: TEKFIO
MODELO: 

105 11 ROLO DE
100

METROS

CABO DE COBRE FLEXÍVEL PP 500V 3 X
2,5MM2.  TEMPERATURA  MÁXIMA  EM
SERVIÇO CONTÍNUO 70°C. CONDUTOR:
FIOS  DE  COBRE  NU,  TÊMPERA MOLE.
ENCORDOAMENTO:  EXTRAFLEXÍVEL
(CLASSE  5).  ISOLAÇÃO:  COMPOSTO
TERMOPLÁSTICO  DE  PVC  FLEXÍVEL.
ENCHIMENTO:  COMPOSTO
TERMOPLÁSTICO DE PVC. COBERTURA:
COMPOSTO  TERMOPLÁSTICO  DE  PVC
FLEXÍVEL  NA  COR  PRETA  COM
GRAVAÇÃO METRO A METRO. VEIAS DO
CABO:  ISOLAÇÃO  PRETA,  AZUL-CLARO
E VERDE-AMARELA.

MARCA: TEKFIO
MODELO: 

ARAQUARI/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

2
1
2
2
2

2

R$ 773,50 R$ 8.508,60

135 79 UNIDADE DISJUNTOR  BAIXA  TENSÃO,  NÚMERO
POLOS: 1, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:
400  VCA,  CORRENTE  NOMINAL:  16  A,
FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FIXAÇÃO TRILHO DIN 35MM, CURVA DE
DISPARO: C.

MARCA: JNG
MODELO: UNI16A

REITORIA-
BLUMENAU/SC
ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

10

4

20
10
7
3
10
5

10

R$ 7,04 R$ 556,16

142 52 UNIDADE DISJUNTOR  BAIXA  TENSÃO,  NÚMERO
POLOS: 1, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:
400  VCA,  CORRENTE  NOMINAL:  40  A,
FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FIXAÇÃO TRILHO DIN 35MM, CURVA DE
DISPARO: C.

MARCA: JNG
MODELO: UNI40A

REITORIA-
BLUMENAU/SC
ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
FRAIBURGO/SC
IBIRAMA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

5

2

5
7
10
10
5

8

R$ 7,77 R$ 404,04

144 49 UNIDADE DISJUNTOR  BAIXA  TENSÃO,  NÚMERO
POLOS: 1, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:
400  VCA,  CORRENTE  NOMINAL:  50  A,
FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FIXAÇÃO TRILHO DIN 35MM, CURVA DE
DISPARO: C.

MARCA: JNG
MODELO: UNI50A

ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

5
25
10
5

4

R$ 7,77 R$ 380,73

150 20 UNIDADE INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL,
QUANTIDADE  POLOS:  2,  TENSÃO
NOMINAL:  220 V,  SENSIBILIDADE: ALTA,
CORRENTE OPERACIONAL: 40A, 30MA.

LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC

10
10

R$ 78,14 R$ 1.562,80
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MARCA: JNG
MODELO: DZL 176-2-40

151 15 UNIDADE INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL,
QUANTIDADE  POLOS:  4,  TENSÃO
NOMINAL:  380V,  SENSIBILIDADE:  ALTA,
CORRENTE OPERACIONAL: 63A, 300 MA.

MARCA: JNG
MODELO: DZL176/12161

FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC

5
10

R$ 140,00 R$ 2.100,00

152 10 UNIDADE INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL,
QUANTIDADE  POLOS:  4,  TENSÃO
NOMINAL:  380V,  SENSIBILIDADE:  ALTA,
CORRENTE OPERACIONAL: 63A, 30 MA.

MARCA: JNG
MODELO: DZL176/12152

LUZERNA/SC 10 R$ 141,05 R$ 1.410,50

153 20 UNIDADE CONTATOR,  TIPO:  TRIPOLAR,  TENSÃO
TRABALHO:  380V,  CORRENTE  MÁXIMA
BOBINA: 40 A, 60Hz, 1NA + 1NF.

MARCA: JNG
MODELO: CJX2-40 / 15241

CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC

15
5

R$ 255,32 R$ 5.106,40

155 52 UNIDADE RELÉ  TÉRMICO,  TIPO:  SOBRECARGA,
NÚMERO E TIPO DE CONTATOS: 1NA +
1NF,  FAIXA  DE  AJUSTE  ELEMENTO
TEMPORIZADO:  4  -  6,3  A,  REARME
MANUAL E AUTOMÁTICO.

MARCA: JNG
MODELO: 11992

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

10
15
15
2

10

R$ 78,58 R$ 4.086,16

158 49 UNIDADE RELÉ  TÉRMICO,  TIPO:  SOBRECARGA,
NÚMERO E TIPO DE CONTATOS: 1NA +
1NF,  FAIXA  DE  AJUSTE  ELEMENTO
TEMPORIZADO:  8  -  12,5  A,  REARME
MANUAL E AUTOMÁTICO.

MARCA: JNG
MODELO: 11995

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

5
15
15
2
2

10

R$ 78,45 R$ 3.844,05

269 91 UNIDADE PLUGUE  BLINDADO,  TIPO:  MACHO,
APLICAÇÃO:  INDUSTRIAL,  MATERIAL
CORPO:  POLIAMIDA,  CORRENTE
NOMINAL: 16 A, TENSÃO NOMINAL: 220
V,  NÚMERO  POLOS:  2P+T,  GRAU
PROTEÇÃO:  IP44,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  AUTO-EXTINGUÍVEL,  PARA
CONEXÃO EM TOMADA EXTERNA COM
TRAVAMENTO MECÂNICO.

MARCA: JNG
MODELO: J02PL-013

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
LUZERNA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

4

20
50
10
5
2

R$ 36,42 R$ 3.314,22

304 2 UNIDADE REFLETOR,  MATERIAL  CORPO:
ALUMÍNIO  SILÍCIO,  TIPO  LÂMPADA:
VAPOR METÁLICO E VAPOR DE SÓDIO,
POTÊNCIA  LÂMPADA:  400  W,  TENSÃO
ALIMENTAÇÃO: 220 V, TIPO SOQUETE: E-
40, MATERIAL SUPORTE: AÇO ZINCADO,
GRAU PROTEÇÃO: IP-54. INFORMAÇÕES
ADICIONAIS:  NÃO  ACOMPANHA
LÂMPADA.

MARCA: REAL

LUZERNA/SC 2 R$ 119,46 R$ 238,92

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC
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MODELO: 

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br

                                       



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
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 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
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 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.

________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Denilson de Oliveira

Representante da Empresa
 

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: MEPRY INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

CNPJ: 43.828.319/0001-12

ENDEREÇO: R. Corréggio, 251, Bloco 34 A, Vila Suzana, São Paulo/SP, CEP 05.630-020

CONTATOS: (11) 96050-4321 / (11) 98921-2820 / (11) 97681-2771 / contato.mepry@gmail.com

REPRESENTANTE: Ricardo Yamaguchi, CPF ***.292.748-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

112 12 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA:  AZUL,  SEÇÃO  NOMINAL:
1,0MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

BLUMENAU/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

4
2

2

4

R$ 92,00 R$ 1.104,00
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MARCA: Star Brazil
MODELO: 

114 16 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA:  BRANCA,  SEÇÃO
NOMINAL:  1,0MM2,  MATERIAL  DO
CONDUTOR:  COBRE  ELETROLÍTICO,
MATERIAL  ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO
EXTRUDADA  DE  PVC  ANTI  CHAMA,
TEMPERATURA OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: Star Brazil
MODELO: 

BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

4
1
3
2

2

4

R$ 93,00 R$ 1.488,00

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
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 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou
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 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.

________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Ricardo Yamaguchi

Representante da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: MULTI LITE COMERCIAL ELÉTRICA LTDA

CNPJ: 28.423.235/0001-05

ENDEREÇO: Rua terceiro Sargento João Soares de Faria, 349, Pq, Novo Mundo, São Paulo/SP, CEP: 02.179-020

CONTATOS: (11) 3567-5022 / (11) 3567-5800 / multilite@multilite.com.br

REPRESENTANTE: Fábio Cruz de Araújo, CPF ***.082.888-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

132 38 UNIDADE QUADRO  DISTRIBUIÇÃO,  QUANTIDADE
FASES:  3,  BARRAMENTO:  COBRE
ELETROLÍTICO PARA FASES, NEUTRO E
TERRA, COR: BRANCA, REVESTIMENTO:
PVC,  QUANTIDADE  DE  DISJUNTORES:
ESPAÇO  PARA  12  MÓDULOS  DIN
MONOFÁSICOS,  POSIÇÃO  RELATIVA:
EMBUTIR,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  PORTA  TRANSPARENTE.

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

1

10
3
2
16
3
3

R$ 139,70 R$ 5.308,60
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INFORMAÇÕES  ADICIONAIS:
BARRAMENTO  DEVE  ACOMPANHAR  O
PRODUTO.

MARCA: BIKI
MODELO: 

163 75 UNIDADE CONECTOR ELÉTRICO, QUANTIDADE DE
BORNES: 12 EM BARRA, COR: MARFIM,
TRATAMENTO  SUPERFICIAL:
NIQUELADO,  MATERIAL:  LATÃO,
CORRENTE  NOMINAL:  25  A,  TENSÃO
NOMINAL:  600  V,  CARACTERÍSTICA
CONDUTOR: FIO DE 2,5MM2, MATERIAL
ISOLAMENTO: POLIAMIDA.

MARCA: BRASFORT
MODELO: 

BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

50
10
5
10

R$ 20,48 R$ 1.536,00

164 60 UNIDADE CONECTOR ELÉTRICO, QUANTIDADE DE
BORNES: 12 EM BARRA, COR: MARFIM,
TRATAMENTO  SUPERFICIAL:
NIQUELADO,  MATERIAL:  LATÃO,
CORRENTE  NOMINAL:  25  A,  TENSÃO
NOMINAL:  600  V,  CARACTERÍSTICA
CONDUTOR:  FIO  DE  4MM2,  MATERIAL
ISOLAMENTO: POLIAMIDA.

MARCA: JNG
MODELO: 

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
FRAIBURGO/SC

5
50
5

R$ 20,48 R$ 1.228,80

181 45 UNIDADE CALHA LÂMPADA FLUORESCENTE, TIPO:
LISA,  USO:  PARA  2  LÂMPADAS  DE
120CM,  COR:  BRANCA,  MATERIAL:
METAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
COM PARAFUSO DE FIXAÇÃO.

MARCA: PETROLANDIA
MODELO: 

RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

30
15

R$ 36,86 R$ 1.658,70

185 170 UNIDADE LÂMPADA FLUORESCENTE  COMPACTA,
TIPO:  ELETRÔNICA,  TIPO  BASE:
ROSCÁVEL  E-27,  COR:  BRANCA,
POTÊNCIA  NOMINAL:  11  W,  TENSÃO
NOMINAL: 220 V, TIPO BULBO: ESPIRAL.

MARCA: OUROLUX
MODELO: 

CONCÓRDIA/SC 170 R$ 17,28 R$ 2.937,60

186 50 UNIDADE LÂMPADA FLUORESCENTE  COMPACTA,
TIPO:  ELETRÔNICA,  TIPO  BASE:
ROSCÁVEL  E-27,  COR:  BRANCA,
POTÊNCIA  NOMINAL:  15  W,  TENSÃO
NOMINAL: 220 V, TIPO BULBO: ESPIRAL.

MARCA: OUROLUX
MODELO: 

ABELARDO 
LUZ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC

10

20
20

R$ 18,06 R$ 903,00

187 75 UNIDADE LÂMPADA FLUORESCENTE  COMPACTA,
TIPO:  ELETRÔNICA,  TIPO  BASE:
ROSCÁVEL  E-27,  COR:  BRANCA,
POTÊNCIA  NOMINAL:  20  W,  TENSÃO
NOMINAL: 220 V, TIPO BULBO: ESPIRAL.

MARCA: OUROLUX
MODELO: 

CONCÓRDIA/SC 75 R$ 25,32 R$ 1.899,00

188 95 UNIDADE LÂMPADA FLUORESCENTE  COMPACTA,
TIPO:  ELETRÔNICA,  TIPO  BASE:

ABELARDO 
LUZ/SC

10 R$ 21,82 R$ 2.072,90
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ROSCÁVEL  E-27,  COR:  BRANCA,
POTÊNCIA  NOMINAL:  25  W,  TENSÃO
NOMINAL: 220 V, TIPO BULBO: ESPIRAL.

MARCA: OUROLUX
MODELO: 

CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC

75
10

189 20 UNIDADE LÂMPADA FLUORESCENTE  COMPACTA,
TIPO:  ELETRÔNICA,  TIPO  BASE:
ROSCÁVEL  E-27,  COR:  BRANCA,
POTÊNCIA  NOMINAL:  45  W,  TENSÃO
NOMINAL: 220 V, TIPO BULBO: ESPIRAL.

MARCA: OUROLUX
MODELO: 

ABELARDO 
LUZ/SC
RIO DO SUL/SC

10

10

R$ 47,54 R$ 950,80

197 437 UNIDADE RELÉ  PROTEÇÃO  SISTEMA ELÉTRICO,
TIPO: FOTOELÉTRICO, POTÊNCIA:  1000
W, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
BASE,  PARA  USO  EXTERNO,  TENSÃO
NOMINAL: 220 V, FREQUÊNCIA: 60 HZ.

MARCA: MAPRETRONIC
MODELO: 

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

20

100
50
100
10
35
12
100

10

R$ 18,90 R$ 8.259,30

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.
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 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
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mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
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 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.
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________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Fábio Cruz de Araújo

Representante da Empresa
 

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br

                                       

FABIO CRUZ DE 
ARAUJO:090082888
93

Assinado de forma digital por 
FABIO CRUZ DE 
ARAUJO:09008288893 
Dados: 2022.07.14 11:16:12 -03'00'

Assinado digitalmente por MARCELO LAUS 
AURELIO:08094026707
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, 
OU=VALID, OU=AR SC FORTE CERTIFICADO 
DIGITAL, OU=26608319000198, CN=MARCELO 
LAUS AURELIO:08094026707
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: Blumenau/SC
Data: 2022-07-15 10:55:28
Foxit Reader Versão: 9.1.0

MARCELO 
LAUS AURELIO:

08094026707

CARLA CHRISTINA 
BELO 
SOARES:1288925174
8

Assinado de forma digital 
por CARLA CHRISTINA BELO 
SOARES:12889251748 
Dados: 2022.07.15 11:27:57 
-03'00'

ALDELIR FERNANDO 
LUIZ:00387158995

Assinado de forma digital por 
ALDELIR FERNANDO 
LUIZ:00387158995 
Dados: 2022.07.15 16:11:54 -03'00'



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: QUERETARO TECNOLOGIA DE PROTECAO AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 02.480.417/0001-24

ENDEREÇO: Av. Brasil, 174, Centro, Santa Helena/PR, CEP: 85.892-000

CONTATOS: (45) 3268-3676 / (45) 99910-7044 / contato@masterled.com.br

REPRESENTANTE: Genaro Moacir Prates, CPF ***.696.799-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

192 6270 UNIDADE LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL: 220V,
POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA: 18 W, TIPO
BASE:  G13,  TIPO  BULBO:  T8,
TEMPERATURA  DE  COR:  6500  K,
FORMATO:  TUBULAR  T8,
COMPRIMENTO: 1200 MM.

MARCA: MASTERLED
MODELO: MW-LTB-1865

REITORIA-
BLUMENAU/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
IBIRAMA/SC
LUZERNA/SC

150

300
600
1000
1000
500
400
320

R$ 11,20 R$ 70.224,00
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RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

1000
900

100

193 2100 UNIDADE LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL: 220V,
POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA: 18 W, TIPO
BASE:  G13,  TIPO  BULBO:  T8,
TEMPERATURA  DE  COR:  6500  K,
FORMATO:  TUBULAR  T8,
COMPRIMENTO: 1200 MM.

MARCA: MASTERLED
MODELO: MW-LTB-1865

SANTA ROSA DO
SUL/SC

2100 R$ 11,20 R$ 23.520,00

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.
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 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou
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 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.

________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Genaro Moacir Prates

Representante da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: RAUL DA SILVA NETO

CNPJ: 31.327.634/0001-87

ENDEREÇO: Rua 228, nº 352, Meia Praia, Itapema/SC, CEP: 88.220-000

CONTATOS: (54) 99676-7137 / (54) 99187-4708 / rbdistribuidora.pf@uol.com.br

REPRESENTANTE: Raul da Silva Neto, CPF ***.583.810-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

115 51 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA:  AZUL,  SEÇÃO  NOMINAL:
2,5MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
FRAIBURGO/SC
IBIRAMA/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC

1

5
9
2
5
1
4
6

R$ 154,00 R$ 7.854,00

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

MARCA: FIL VALLE
MODELO: 

SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

8

2

8

118 43 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA: VERDE/AMARELA, SEÇÃO
NOMINAL:  2,5MM2,  MATERIAL  DO
CONDUTOR:  COBRE  ELETROLÍTICO,
MATERIAL  ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO
EXTRUDADA  DE  PVC  ANTI  CHAMA,
TEMPERATURA OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: FIL VALLE
MODELO: 

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

1

5
9
5
4
2
7

2

8

R$ 154,00 R$ 6.622,00

119 49 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA:  VERMELHA,  SEÇÃO
NOMINAL:  2,5MM2,  MATERIAL  DO
CONDUTOR:  COBRE  ELETROLÍTICO,
MATERIAL  ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO
EXTRUDADA  DE  PVC  ANTI  CHAMA,
TEMPERATURA OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: FIL VALLE
MODELO: 

REITORIA-
BLUMENAU/SC
ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

2

1

5
9
2
5
4
2
8

3

8

R$ 155,00 R$ 7.595,00

120 45 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA:  AZUL,  SEÇÃO  NOMINAL:
4MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: FIL VALLE
MODELO: 

REITORIA-
BLUMENAU/SC
ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

2

1

5
5
3
2
5
4
2
10

1

5

R$ 269,00 R$ 12.105,00

121 49 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA: PRETA, SEÇÃO NOMINAL:
4MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: FIL VALLE
MODELO: 

REITORIA-
BLUMENAU/SC
ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

2

1

5
5
3
2
5
12
2
10

2

R$ 269,00 R$ 13.181,00

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
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(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

122 30 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA: VERDE, SEÇÃO NOMINAL:
4MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: FIL VALLE
MODELO: 

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

1

5
5
3
2
5
4
2
2

1

R$ 269,00 R$ 8.070,00

123 30 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA:  AZUL,  SEÇÃO  NOMINAL:
6MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: FIL VALLE
MODELO: 

REITORIA-
BLUMENAU/SC
ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

1

1

2
2
2
7
5
4
2
2

1

1

R$ 269,00 R$ 8.070,00

124 38 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA: PRETA, SEÇÃO NOMINAL:
6MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: FIL VALLE
MODELO: 

REITORIA-
BLUMENAU/SC
ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

1

1

2
2
2
7
5
12
2
2

1

1

R$ 380,00 R$ 14.440,00

125 28 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA: VERDE, SEÇÃO NOMINAL:
6MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: FIL VALLE
MODELO: 

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

1

2
2
7
5
4
2
2

1

2

R$ 380,00 R$ 10.640,00

126 24 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA:  AZUL,  SEÇÃO  NOMINAL:
10MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC

1

3
7
5

R$ 663,00 R$ 15.912,00

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC
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COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: FIL VALLE
MODELO: 

LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

4
1
3

127 32 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA: PRETA, SEÇÃO NOMINAL:
10MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: FIL VALLE
MODELO: 

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

1

3
7
5
12
1
3

R$ 648,00 R$ 20.736,00

128 23 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA: VERDE, SEÇÃO NOMINAL:
10MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: FIL VALLE
MODELO: 

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

1

3
7
5
4
1
2

R$ 663,00 R$ 15.249,00

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
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cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
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Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.
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________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Raul da Silva Neto

Representante da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: S.A. DE JESUS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 21.896.826/0001-50

ENDEREÇO: Av. Doutor Márcio Munhós, 26, Jardim Tiro ao Pombo, São Paulo/SP, CEP: 02842.340

CONTATOS: (11) 3991-1357 / (11) 97248-1639 / dudelzinho@gmail.com

REPRESENTANTE: Sérgio Alves de Jesus, CPF ***.751.898-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

260 100 UNIDADE CANALETA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO:
COM  TAMPA  E  PERFURADA,  COR:
CINZA,  APLICAÇÃO:  PASSAGEM  E
DERIVAÇÃO DE CABOS, TEMPERATURA
TRABALHO: -20°C A 70 °C, DIMENSÕES:
30 X 30 X 2000 MM.

MARCA: ELESYS
MODELO: 

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
FRAIBURGO/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

50
10
30
5

5

R$ 34,00 R$ 3.400,00
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 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.
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 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.
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 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
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 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.

________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Sérgio Alves de Jesus

Representante da Empresa
 

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: SO BATERIAS – COMERCIO DE BATERIAS LTDA

CNPJ: 36.469.275/0001-16

ENDEREÇO: Rua Peru, 730D, Líder, Chapecó/SC, CEP: 89.805-096

CONTATOS: (49) 3323-8388 / bateriaschapeco@gmail.com

REPRESENTANTE: Rafael Schneider Dutra, CPF ***.836.349-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

305 47 UNIDADE BATERIA 12V 17AH.  MATERIAL ABS (UL
94-HB)  COM  RESISTÊNCIA  A
FLAMABILIDADE  (UL94-V0),  TERMINAL:
B1/B3-L, TENSÃO DE TRABALHO: 12 VDC
(80  W),  QUANTIDADE  DE  CÉLULAS:  6,
CAPACIDADE  DE  CORRENTE:  17  AH
COM TAXA DE 20  HORAS PARA 1,75 V
POR  CÉLULA  EM  25°C,  CORRENTE
MÁXIMA DE DESCARGA:  230  A (POR  5

ARAQUARI/SC
CAMBORIÚ/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/
SÃO FRANCISCO 
DO SUL/SC

1
1
43

2

R$ 298,00 R$ 14.006,00
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SEGUNDOS),  FLUTUAÇÃO  DA TENSÃO
DE CARGA: 13,5 ~ 13,8 VDC EM 25°  C,
EQUALIZAÇÃO  E  CICLO  DE  SERVIÇO:
14,4  ATÉ  15,0  VDC  EM  25  °C,  AUTO
DESCARGA:  6  MESES  EM  25  °C,
RESISTÊNCIA INTERNA (APROXIMADA):
16 MO, CORRENTE MÁXIMA DE CARGA:
5.1 A, DIMENSÕES APROXIMADAS: 7,3 /
17,7 / 16,6 CM (PROF / LARG / ALT).

MARCA: PIONEIRO
MODELO: 12V 18AH

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.
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 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou
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 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.

________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Rafael Schneider Dutra

Representante da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: VDR AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI

CNPJ: 31.506.621/0001-75

ENDEREÇO: Rua 40, nº 67, Setor Santos Dumont, Goiânia/GO, CEP: 74.463-760

CONTATOS: (62) 3920-2847 / licit3@alreletrica.com.br

REPRESENTANTE: Elaine Cristina Brito Monteiro, CPF ***.183.168-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

104 5 ROLO DE
100

METROS

CABO DE COBRE FLEXÍVEL PP 500V 3 X
1,0MM2.  TEMPERATURA  MÁXIMA  EM
SERVIÇO CONTÍNUO 70°C. CONDUTOR:
FIOS  DE  COBRE  NU,  TÊMPERA MOLE.
ENCORDOAMENTO:  EXTRAFLEXÍVEL
(CLASSE  5).  ISOLAÇÃO:  COMPOSTO
TERMOPLÁSTICO  DE  PVC  FLEXÍVEL.
ENCHIMENTO:  COMPOSTO
TERMOPLÁSTICO DE PVC. COBERTURA:

CONCÓRDIA/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

1
1
1
2

R$ 445,50 R$ 2.227,50

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br
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INDUSTRIAL 
EIRELI:3150662100
0175
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COMPOSTO  TERMOPLÁSTICO  DE  PVC
FLEXÍVEL  NA  COR  PRETA  COM
GRAVAÇÃO METRO A METRO. VEIAS DO
CABO:  ISOLAÇÃO  PRETA,  AZUL-CLARO
E VERDE-AMARELA.

MARCA: COBRECOM
MODELO: 

106 10 ROLO DE
100

METROS

CABO DE COBRE FLEXÍVEL PP 500V 3 X
4MM2.  TEMPERATURA  MÁXIMA  EM
SERVIÇO CONTÍNUO 70°C. CONDUTOR:
FIOS  DE  COBRE  NU,  TÊMPERA MOLE.
ENCORDOAMENTO:  EXTRAFLEXÍVEL
(CLASSE  5).  ISOLAÇÃO:  COMPOSTO
TERMOPLÁSTICO  DE  PVC  FLEXÍVEL.
ENCHIMENTO:  COMPOSTO
TERMOPLÁSTICO DE PVC. COBERTURA:
COMPOSTO  TERMOPLÁSTICO  DE  PVC
FLEXÍVEL  NA  COR  PRETA  COM
GRAVAÇÃO METRO A METRO. VEIAS DO
CABO:  ISOLAÇÃO  PRETA,  AZUL-CLARO
E VERDE-AMARELA.

MARCA: COBRECOM
MODELO: 

ARAQUARI/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

2
1
1
2
2

2

R$ 1.215,49 R$ 12.154,90

107 7 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA:  BRANCA,  SEÇÃO
NOMINAL:  0,5MM2,  MATERIAL  DO
CONDUTOR:  COBRE  ELETROLÍTICO,
MATERIAL  ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO
EXTRUDADA  DE  PVC  ANTI  CHAMA,
TEMPERATURA OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: COBRECOM
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

4
2
1

R$ 86,00 R$ 602,00

108 9 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA:  AZUL,  SEÇÃO  NOMINAL:
0,75MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: COBRECOM
MODELO: 

ABELARDO 
LUZ/SC
BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

1

4
1
2
1

R$ 100,98 R$ 908,82

109 7 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA:  CINZA,  SEÇÃO NOMINAL:
0,75MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: COBRECOM
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

4
2
1

R$ 82,17 R$ 575,19

110 5 ROLO DE
200

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA

BLUMENAU/SC
SÃO BENTO DO 

4
1

R$ 174,24 R$ 871,20

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br
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METROS CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA: VERDE/AMARELA, SEÇÃO
NOMINAL:  0,75MM2,  MATERIAL  DO
CONDUTOR:  COBRE  ELETROLÍTICO,
MATERIAL  ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO
EXTRUDADA  DE  PVC  ANTI  CHAMA,
TEMPERATURA OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: COBRECOM
MODELO: 

SUL/SC

111 8 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA:  VERMELHA,  SEÇÃO
NOMINAL:  0,75MM2,  MATERIAL  DO
CONDUTOR:  COBRE  ELETROLÍTICO,
MATERIAL  ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO
EXTRUDADA  DE  PVC  ANTI  CHAMA,
TEMPERATURA OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: COBRECOM
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

4
3
1

R$ 126,72 R$ 1.013,76

113 16 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA: PRETA, SEÇÃO NOMINAL:
1,0MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: COBRECOM
MODELO: 

BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

4
1
3
2

2

4

R$ 94,05 R$ 1.504,80

136 27 UNIDADE DISJUNTOR  BAIXA  TENSÃO,  NÚMERO
POLOS: 3, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:
400  VCA,  CORRENTE  NOMINAL:  16  A,
FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FIXAÇÃO TRILHO DIN 35MM, CURVA DE
DISPARO: C.

MARCA: JNG
MODELO: 12101

ARAQUARI/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

6
7
4
5

5

R$ 36,39 R$ 982,53

140 108 UNIDADE DISJUNTOR  BAIXA  TENSÃO,  NÚMERO
POLOS: 1, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:
400  VCA,  CORRENTE  NOMINAL:  32  A,
FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FIXAÇÃO TRILHO DIN 35MM, CURVA DE
DISPARO: C.

MARCA: JNG
MODELO: 12078

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

5

5
10
10
30
7
2
10
5

14

10

R$ 7,00 R$ 756,00

182 335 UNIDADE LUMINÁRIA,  MATERIAL  CORPO:  CHAPA
DE  AÇO,  MATERIAL  REFLETOR:
ALUMÍNIO  ANODIZADO  BRILHANTE  DE
ALTA REFLETÂNCIA, CAPACIDADE PARA
02 LÂMPADAS LED TUBULAR T8 120CM,

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
LUZERNA/SC

100
30
200
5

R$ 105,13 R$ 35.218,55

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br
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TIPO  SOQUETE:  PUSH-IN  G-13  DE
ENGATE  RÁPIDO,  POTÊNCIA  NOMINAL
LÂMPADA:  18  W,  ACABAMENTO
SUPERFICIAL  CHAPA  AÇO:  PINTURA
ELETROSTÁTICA,  POSIÇÃO  RELATIVA:
SOBREPOR,  COR:  BRANCA,
INFORMAÇÕES  ADICIONAIS:  NÃO
ACOMPANHA AS LÂMPADAS.

MARCA: LUMILUZ
MODELO: LSEQ 2X18

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC
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 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.
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 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.
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 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.

________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Elaine Cristina Brito Monteiro

Representante da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: VIDA DE SILICIO LTDA

CNPJ: 22.268.224/0001-11

ENDEREÇO: Av. Eldes Scherrer Souza, 2230, Sala 507, Colina de Laranjeiras, Serra/ES, CEP: 29.167-080

CONTATOS: (27) 3070-1620 / (27) 99620-2831 / licitacao@vidadesilicio.com.br

REPRESENTANTE: Allan Deangelle Santos Mota, CPF ***.948.147-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

20 24 UNIDADE PONTA PROVA MULTÍMETRO, CONEXÃO:
PINO  MEIA ISOLAÇÃO,  REVESTIMENTO
CABO:  PVC -  CLORETO DE POLIVINILA
MEIA  FLEXIBILIDADE,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  1000  V,  CORRENTE
MÁXIMA:  16  A  ,  30  SEGUNDOS,
RESISTÊNCIA  ÔHMICA:  0,06  OHMS,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
SEGURANÇA  CATEGORIA  II,

BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC

10
4
10

R$ 23,00 R$ 552,00
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COMPRIMENTO  DE  CABO:  MÍNIMO  DE
900MM.

MARCA: HIKARI
MODELO: HK-1

76 4 UNIDADE KIT DE RESISTORES Nº 02 DE FILME DE
CARBONO  1/4W,  CONTENDO  250
UNIDADES DE CADA UM DOS VALORES:
100 OHM; 120 OHM; 150 OHM; 180 OHM;
220 OHM; 270 OHM; 330 OHM; 390 OHM;
470 OHM; 560 OHM; 680 OHM E 820 OHM.

MARCA: VDS
MODELO: 

ABELARDO 
LUZ/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

1

2
1

R$ 129,00 R$ 516,00

80 13 UNIDADE POTENCIÔMETRO  ROTATIVO,  TIPO:
MINI,  RESISTÊNCIA NOMINAL:  1  KOHM,
TIPO  CURVA:  LINEAR,  TIPO  EIXO:
ESTRIADO,  DIÂMETRO CORPO:  16  MM.
(LOTE COM 10 UNIDADES)

MARCA: VDS
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

10
3

R$ 12,29 R$ 159,77

91 4 UNIDADE TRANSISTOR,  REFERÊNCIA:  BC548,
ENCAPSULAMENTO:  TO-92.  LOTE  DE
100 UNIDADES.

MARCA: VDS
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO FRANCISCO 
DO SUL/SC

2
1
1

R$ 30,00 R$ 120,00

290 21 UNIDADE SUPORTE  FERRO  SOLDA,  MATERIAL:
AÇO, ASPECTO FÍSICO: DESMONTÁVEL,
COR:  PRETA,  TIPO  APOIO:  MOLA,
DIÂMETRO  INTERNO  DO  BOCAL  AO
LONGO  DO  SUPORTE  DE  ATÉ  20  MM,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  BASE
METÁLICA, ACOMPANHA ESPONJA PARA
LIMPEZA.

MARCA: VDS
MODELO: 

REITORIA-
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

1

5
3
1
1

10

R$ 24,00 R$ 504,00

307 40 UNIDADE FONTE ELETRÔNICA PARA CÂMERA DE
SEGURANÇA.  TENSÃO  DE  ENTRADA;
BIVOLT  100~240VAC  50~60HZ  TENSÃO
DE SAÍDA: 12VDC  CORRENTE DE SAÍDA
MÁXIMA: 2A PADRÃO DO CONECTOR: P4
(5.5MM  X  2.1MM)  PROTEÇÃO  CONTRA
CURTO-CIRCUITO  PROTEÇÃO  CONTRA
AQUECIMENTO.

MARCA: VDS
MODELO: 

BLUMENAU/SC 40 R$ 30,00 R$ 1.200,00

319 10 UNIDADE KIT RFID MFRC522. COMPOSTO PELOS
SEGUINTES ITENS: 01 MÓDULO LEITOR
RFID-RC522; 01 CARTÃO RFID 13,56MHZ;
05  TAG  CHAVEIRO  RFID  13,56MHZ;  01
BARRA  DE  PINOS  1X8  LATERAL;  01
BARRA DE PINOS 1X8 FRONTAL.

MARCA: NXP
MODELO: MFRC522

BLUMENAU/SC 10 R$ 16,91 R$ 169,10

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
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esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
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anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
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no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
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 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.

________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Allan Deangelle Santos Mota
Representante da Empresa

 

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: VOLTCOM DO BRASIL LTDA

CNPJ: 09.614.581/0001-26

ENDEREÇO: Av. Santos Dumont, 4401, Zona Industrial Norte, Joinville/ SC, CEP: 89.219-730

CONTATOS: (47) 3467-8444 / vendasvoltcom@gmail.com

REPRESENTANTE: Cláudio von Dokonal, CPF ***.401.689-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 56 UNIDADE MULTÍMETRO  DIGITAL  AUTOMÁTICO:
TIPO  TRUE  RMS;  COM  MUDANÇA
AUTOMÁTICA  DE  FAIXA  (AUTORANGE)
DISPLAY  LCD  COM  TAMANHO  MÍNIMO
DE 3 POLEGADAS COM MÍNIMO DE 4000
CONTAGENS  E  ATUALIZAÇÃO
APROXIMADA  DE  3  VEZES  POR
SEGUNDO; INDICAÇÃO DE SOBREFAIXA
(OL); INDICAÇÃO DE BATERIA FRACA NO

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO FRANCISCO 
DO SUL/SC

14
12
1
2
7

20

R$ 117,50 R$ 6.580,00
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DISPLAY;  AUTO  POWER  OFF
(DESLIGAMENTO  AUTOMÁTICO);
INDICAÇÃO  DE  POLARIDADE
AUTOMÁTICA (NEGATIVA (-)  INDICADA);
ILUMINAÇÃO  DO  DISPLAY;  FUNÇÃO
DATA HOLD; FUNÇÃO MODO RELATIVO;
PROTEÇÃO POR FUSÍVEL TIPO RÁPIDO
NOS  TERMINAIS  DE  MEDIDA  DE
CORRENTE  COM  TENSÕES  E
CORRENTES  COMPATÍVEIS  COM  AS
MAIORES  ESCALAS  DE  MEDIDA;  PARA
MEDIDA  DE  TENSÃO  AC  MUDANÇA
AUTOMÁTICA  DE  ESCALA
COMPREENDENDO A FAIXA DE 6V ATÉ
750  V;  PARA MEDIDA DE  TENSÃO  DC
MUDANÇA  AUTOMÁTICA  DE  ESCALA
COMPREENDENDO A FAIXA DE 6V ATÉ
1000 V; PARA MEDIDA DE CORRENTE AC
E  DC  MUDANÇA  AUTOMÁTICA  DE
ESCALA COMPREENDENDO A FAIXA DE
600  MICRO  ATÉ  400  MILI  A  QUANDO
UTILIZAR OS TERMINAIS MICRO A / MILI
A E DE 6A ATÉ 10 A NO TERMINAL DE
10A;  PARA  MEDIDA  DE  RESISTÊNCIA:
MUDANÇA  AUTOMÁTICA  DE  ESCALA
COMPREENDENDO  A  FAIXA  DE  600
OHMS  ATÉ  40  MEGA  OHMS;  PARA
MEDIDA DE  CAPACITÂNCIA:  MUDANÇA
AUTOMÁTICA  DE  ESCALA
COMPREENDENDO  A  FAIXA  DE  100
NANO F ATÉ 30 MILI F; PARA MEDIDA DE
FREQUÊNCIA OPERAR NA FAIXA DE 100
HZ ATÉ 20 MEGA HZ. EFETUAR MEDIDA
DE CICLO DE TRABALHO (DUTY CYCLE).
EFETUAR  TESTE  DE  DIODO  E
CONTINUIDADE.  POSSUIR  CATEGORIA
CAT  III  600V  OU  SUPERIOR.
ACOMPANHAR PILHAS OU BATERIAS E
PAR DE PONTEIRAS. GARANTIA DE NO
MÍNIMO  12  MESES.  ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM TERRITÓRIO BRASILEIRO.
MANUAL  DE  INSTRUÇÕES  EM
PORTUGUÊS.

MARCA: MINIPA
MODELO: ET-1507B

4 62 UNIDADE MULTÍMETRO  DIGITAL  COM  MUDANÇA
MANUAL DE FAIXA; DISPLAY LCD COM 3
1/2  DÍGITOS  E  MÍNIMO  DE  2000
CONTAGENS;  INDICAÇÃO  DE
SOBREFAIXA ;  INDICAÇÃO DE BATERIA
FRACA  NO  DISPLAY;  INDICAÇÃO  DE
POLARIDADE  AUTOMÁTICA  (NEGATIVA
(-) INDICADA); ILUMINAÇÃO DO DISPLAY;
FUNÇÃO  DATA HOLD;  PROTEÇÃO  POR
FUSÍVEL TIPO RÁPIDO NOS TERMINAIS
DE  MEDIDA  DE  CORRENTE  EM
MILIAMPERE;  MEDIDA  DE  TENSÃO  AC
ATÉ 500 V; PARA MEDIDA DE TENSÃO DC
ATÉ 500 V;  MEDIDA DE CORRENTE DC
COM  ESCALA  COMPREENDENDO  A
FAIXA  ATÉ  200  MILIAMPERE  QUANDO
UTILIZAR OS TERMINAIS MICROAMPERE
/ MILIAMPERE E ATÉ 10 A NO TERMINAL
DE 10A; PARA MEDIDA DE RESISTÊNCIA:

ABELARDO 
LUZ/SC
BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO FRANCISCO 
DO SUL/SC

10

24
3
5

20

R$ 92,36 R$ 5.726,32
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ESCALAS  COMPREENDENDO  A  FAIXA
DE 200 OHMS ATÉ 2 MEGA OHMS; PARA
MEDIDA  DE  TEMPERATURA  ESCALA
COMPREENDENDO A FAIXA DE -20 C ATÉ
1000  C;  EFETUAR  TESTE  DE DIODO  E
CONTINUIDADE.  POSSUIR  CATEGORIA
CAT  II  300V  OU  SUPERIOR.
ACOMPANHAR PILHAS OU BATERIAS E
PAR DE PONTEIRAS. GARANTIA DE NO
MÍNIMO  12  MESES.  ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM TERRITÓRIO BRASILEIRO.
MANUAL  DE  INSTRUÇÕES  EM
PORTUGUÊS.

MARCA: MINIPA
MODELO: ET-1110B

5 6 UNIDADE ALICATE AMPERÍMETRO DIGITAL? TIPO
TRUE RMS; DISPLAY COM MÍNIMO DE 4
DÍGITOS  E  10000  CONTAGENS;
INDICAÇÃO  DE  BATERIA  FRACA;
DESLIGAMENTO  AUTOMÁTICO;
MEDIÇÃO DE CORRENTE CA E  CC DE
ATÉ 1000A. MEDIÇÃO DE TENSÃO DE CA
E  CC  DE  ATE  600  V.  MEDIÇÃO  DE
RESISTÊNCIA;  TESTE  DE
CONTINUIDADE.  MEDIÇÃO  DE
CAPACITÂNCIA;  MEDIÇÃO  DE
FREQUÊNCIA.  MEDIÇÃO  DE
TEMPERATURA;  FUNÇÃO  INRUSH
(MEDIÇÃO DE CORRENTE DE PARTIDA);
CLASSIFICAÇÃO DE SEGURANÇA CAT IV
600  V,  CAT  III  1000  V.  BOTÃO  DE
RETENÇÃO DE MEDIÇÃO. DISPLAY COM
ILUMINAÇÃO  DE  FUNDO.  ACESSÓRIOS
INCLUSOS:  PONTAS  DE  PROVA,
ESTOJO, TERMOPAR. DEVERÁ POSSUIR
GARANTIA  EM  TERRITÓRIO  NACIONAL
POR 12 MESES, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NO BRASIL E MANUAL DO PRODUTO.

MARCA: MINIPA
MODELO: ET-3880

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC

1
3
1
1

R$ 915,57 R$ 5.493,42

6 3 UNIDADE ALICATE  WATTÍMETRO  DIGITAL.
CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  MEDIDA
DE  POTÊNCIA  (KW),  MEDIDAS  DE
ENERGIA (KWH), FATOR DE POTÊNCIA E
THD%-F,  COMUNICAÇÃO  COM
INTERFACE  USB,  CATEGORIA  DE
SEGURANÇA  CAT  III  600  V.  LEITURA
TRUE  RMS  AC.  FUNÇÃO  HOLD
(CONGELAMENTO  DE  LEITURA).
DEVERÁ  POSSUIR  GARANTIA  EM
TERRITÓRIO NACIONAL POR 12 MESES,
ASSISTÊNCIA  TÉCNICA E  MANUAL  EM
PORTUGUÊS.

MARCA: MINIPA
MODELO: ET-4091

BLUMENAU/SC 3 R$ 1.470,05 R$ 4.410,15

21 19 UNIDADE PONTA PROVA MULTÍMETRO, CONEXÃO:
PINO  MEIA ISOLAÇÃO,  REVESTIMENTO
CABO:  SILICONE  DE  ALTA
FLEXIBILIDADE,  TENSÃO  ISOLAMENTO:
1000  V,  CORRENTE MÁXIMA:  16  A ,  30
SEGUNDOS, RESISTÊNCIA ÔHMICA: 0,06

CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

4
5
10

R$ 23,00 R$ 437,00
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OHMS,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
SEGURANÇA  CATEGORIA  II  E
CATEGORIA  IV,  COMPRIMENTO  DE
CABO: MÍNIMO DE 900MM.

MARCA: MINIPA
MODELO: MTL-7

22 20 UNIDADE PONTA  PROVA  OSCILOSCÓPIO,
ATENUAÇÃO:  1:1  E  10:1,  FREQUÊNCIA:
100MHZ,  MÁXIMA  TENSÃO  ENTRADA:
600V,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
SEGURANÇA  CATEGORIA  II,
COMPRIMENTO  DE  CABO:  MÍNIMO  DE
1200MM.

MARCA: MINIPA
MODELO: LF-100A

BLUMENAU/SC
SÃO FRANCISCO 
DO SUL/SC

10
10

R$ 90,96 R$ 1.819,20

27 27 UNIDADE PROTOBOARD,  MATERIAL  CORPO:
POLÍMERO ABS, NÚMERO FUROS: 2.420,
DEVE  POSSUIR  BASE  DE  ALUMÍNIO,
MÍNIMO DE 2 BORNES.

MARCA: MINIPA
MODELO: MP-2420A

ABELARDO 
LUZ/SC
RIO DO SUL/SC
VIDEIRA/SC

6

1
20

R$ 90,00 R$ 2.430,00

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.
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 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
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pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br

                                       



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Cláudio von Dokonal

Representante da Empresa
 

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: CJC COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS LTDA

CNPJ: 40.044.357/0001-96

ENDEREÇO: Av. Primeiro de Maio, nº 2221, térreo, Bairro Várzea Grande, Gramado/RS, CEP: 95.670.000

CONTATOS: (54) 99251-0893 / (54) 99268-7422 / cjc.empenhos@gmail.com

REPRESENTANTE: Cindy Maíra Tissot, CPF ***.324.320-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

177 210 UNIDADE SOQUETE  LÂMPADA,  MATERIAL:
PORCELANA, TIPO: ROSQUEÁVEL, TIPO
LÂMPADA:  INCANDESCENTE,  TIPO
BASE:  E-27,  MATERIAL  CONTATO:
LATÃO.  FIXO  PARA  TETO,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FORNECIDO  COM  PARAFUSOS  PARA
FIXAÇÃO.

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

20
40
50
20
20
60

R$ 5,00 R$ 1.050,00
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MARCA: ILUMI
MODELO: 180931

211 250 UNIDADE ACESSÓRIO  PARA  ELETRODUTO:
CURVA 180º, MATERIAL: PVC - CLORETO
DE  POLIVINILA,  TIPO  FIXAÇÃO:
ROSCÁVEL,  BITOLA:  3/4  POL,  COR:
PRETA.

MARCA: KRONA
MODELO: 1162

BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

50
10
20
30
100
30

10

R$ 10,00 R$ 2.500,00

213 670 UNIDADE ACESSÓRIO PARA ELETRODUTO: LUVA,
MATERIAL:  PVC  -  CLORETO  DE
POLIVINILA, TIPO FIXAÇÃO: ROSCÁVEL,
BITOLA: 3/4 POL, COR: PRETA.

MARCA: KRONA
MODELO: 1182

BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

10
250
20
350
20

20

R$ 2,90 R$ 1.943,00

214 50 ROLO 50
METROS

ELETRODUTO,  MATERIAL:  PVC,  TIPO:
FLEXÍVEL  CORRUGADO,  COR:
AMARELA,  DIÂMETRO  NOMINAL:  3/4
POL.

MARCA: KRONA
MODELO: 1231

CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC

10
20
20

R$ 110,00 R$ 5.500,00

218 350 UNIDADE ACESSÓRIOS  SISTEMA "X",  CANALETA,
MATERIAL:  PVC  -  CLORETO  DE
POLIVINILA,  TIPO:  COM  TAMPA,  COR:
BRANCA,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  COM  DIVISÓRIA,  COM
ADESIVO  DUPLA  FACE,  APLICAÇÃO:
INSTALAÇÃO  ELÉTRICA,  DIMENSÕES
(LxAxC): 50 X 20 X 2000 MM.

MARCA: ILUMI
MODELO: 62093

ARAQUARI/SC
CAMBORIÚ/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

200
50
100

R$ 36,00 R$ 12.600,00

220 20 UNIDADE ACESSÓRIOS  SISTEMA "X",  MATERIAL:
PVC  RÍGIDO  ANTI-CHAMA,  TIPO:
COTOVELO  EXTERNO,  COR:  BRANCA,
APLICAÇÃO: CANALETA PVC, TAMANHO:
50 X 20 MM, ANGULAÇÃO: 90°.

MARCA: ILUMI
MODELO: 62031

LUZERNA/SC 20 R$ 4,00 R$ 80,00

221 20 UNIDADE ACESSÓRIOS  SISTEMA "X",  MATERIAL:
PVC  RÍGIDO  ANTI-CHAMA,  TIPO:
COTOVELO  INTERNO,  COR:  BRANCA,
APLICAÇÃO: CANALETA PVC, TAMANHO:
50 X 20 MM.

MARCA: ILUMI
MODELO: 62021

LUZERNA/SC 20 R$ 3,00 R$ 60,00

222 20 UNIDADE ACESSÓRIOS  SISTEMA "X",  MATERIAL:
PVC  RÍGIDO  ANTI-CHAMA,  TIPO:
CRUZETA,  COR:  BRANCA,  APLICAÇÃO:
CANALETA PVC, TAMANHO: 50 X 20 MM.

MARCA: ILUMI
MODELO: 62071

LUZERNA/SC 20 R$ 3,00 R$ 60,00

225 20 UNIDADE ACESSÓRIOS  SISTEMA "X",  MATERIAL:
PVC  RÍGIDO  ANTI-CHAMA,  TIPO:  "T",
COR:  BRANCA,  APLICAÇÃO:  CANALETA

LUZERNA/SC 20 R$ 4,00 R$ 80,00
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PVC, TAMANHO: 50 X 20 MM.

MARCA: ILUMI
MODELO: 62041

226 120 UNIDADE ACESSÓRIOS  SISTEMA "X",  CANALETA,
MATERIAL:  PVC  -  CLORETO  DE
POLIVINILA,  TIPO:  COM  TAMPA,  COR:
BRANCA,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  COM  DIVISÓRIA,  COM
ADESIVO  DUPLA  FACE,  APLICAÇÃO:
INSTALAÇÃO  ELÉTRICA,  DIMENSÕES
(LxAxC): 20 X 10 X 2000 MM.

MARCA: ILUMI
MODELO: 62091DF

CAMBORIÚ/SC
LUZERNA/SC

100
20

R$ 9,00 R$ 1.080,00

228 40 UNIDADE ACESSÓRIOS  SISTEMA "X",  MATERIAL:
PVC  RÍGIDO  ANTI-CHAMA,  TIPO:
COTOVELO  EXTERNO,  COR:  BRANCA,
APLICAÇÃO: CANALETA PVC, TAMANHO:
20 X 10 MM, ANGULAÇÃO: 90°.

MARCA: ILUMI
MODELO: 6201PCT

CAMBORIÚ/SC
LUZERNA/SC

20
20

R$ 2,50 R$ 100,00

229 40 UNIDADE ACESSÓRIOS  SISTEMA "X",  MATERIAL:
PVC  RÍGIDO  ANTI-CHAMA,  TIPO:
COTOVELO  INTERNO,  COR:  BRANCA,
APLICAÇÃO: CANALETA PVC, TAMANHO:
20 X 10 MM.

MARCA: ILUMI
MODELO: 6202PCT

CAMBORIÚ/SC
LUZERNA/SC

20
20

R$ 2,00 R$ 80,00

231 70 UNIDADE ACESSÓRIOS  SISTEMA "X",  MATERIAL:
PVC  RÍGIDO  ANTI-CHAMA,  TIPO:  LUVA
DE  EMENDA,  COR:  BRANCA,
APLICAÇÃO: CANALETA PVC, TAMANHO:
20 X 10 MM.

MARCA: ILUMI
MODELO: 6205PCT

CAMBORIÚ/SC
LUZERNA/SC

50
20

R$ 2,50 R$ 175,00

232 20 UNIDADE ACESSÓRIOS  SISTEMA "X",  MATERIAL:
PVC  RÍGIDO  ANTI-CHAMA,  TIPO:  "T",
COR:  BRANCA,  APLICAÇÃO:  CANALETA
PVC, TAMANHO: 20 X 10 MM.

MARCA: ILUMI
MODELO: 6204PCT

LUZERNA/SC 20 R$ 2,00 R$ 40,00

233 200 UNIDADE ACESSÓRIOS  SISTEMA  "X",  TOMADA,
MODELO: UNIVERSAL, NÚMERO PÓLOS:
2  P  +  T,  CORRENTE  NOMINAL:  10  A,
TENSÃO  NOMINAL:  250  V,  POSIÇÃO
RELATIVA: SOBREPOR.

MARCA: ILUMI
MODELO: 63140

ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
LUZERNA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

50
100
20
30

R$ 7,00 R$ 1.400,00

235 170 UNIDADE ACESSÓRIOS  SISTEMA  X.
INTERRUPTOR,  TIPO:  1  MÓDULO
SIMPLES,  POSIÇÃO  RELATIVA:
SOBREPOR,  TENSÃO  NOMINAL:  220  V,
CORRENTE  NOMINAL:  10  A,  COR:
BRANCA,  FORMATO:  RETANGULAR,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  COM
CAIXA, COR: BRANCA.

ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
LUZERNA/SC

50
100
20

R$ 8,00 R$ 1.360,00
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MARCA: ILUMI
MODELO: 7974/6317

236 70 UNIDADE ACESSÓRIOS  SISTEMA  X.
INTERRUPTOR,  TIPO:  1  MÓDULO
INTERMEDIÁRIO,  POSIÇÃO  RELATIVA:
SOBREPOR,  TENSÃO  NOMINAL:  220  V,
CORRENTE  NOMINAL:  10  A,  COR:
BRANCA,  FORMATO:  RETANGULAR,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  COM
CAIXA, COR: BRANCA.

MARCA: ILUMI
MODELO: 7975/8239

ARAQUARI/SC
LUZERNA/SC

50
20

R$ 15,00 R$ 1.050,00

237 20 UNIDADE ACESSÓRIOS  SISTEMA  X.
INTERRUPTOR,  TIPO:  1  MÓDULO
PARALELO,  POSIÇÃO  RELATIVA:
SOBREPOR,  TENSÃO  NOMINAL:  220  V,
CORRENTE  NOMINAL:  10  A,  COR:
BRANCA,  FORMATO:  RETANGULAR,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  COM
CAIXA, COR: BRANCA.

MARCA: ILUMI
MODELO: 8239

LUZERNA/SC 20 R$ 7,50 R$ 150,00

261 75 UNIDADE INTERRUPTOR,  TIPO:  BIPOLAR
SIMPLES, QUANTIDADE SEÇÕES: 1 UN,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
CONJUGADO  COM  PLACA  4"  X  2",
APLICAÇÃO:  CAIXA  4  X  2  POL,  TIPO
ACIONAMENTO:  TECLA  SIMPLES
HORIZONTAL,  ACABAMENTO:  COM
PLACA  E  PARAFUSO,  POSIÇÃO
RELATIVA: EMBUTIR, TENSÃO NOMINAL:
250  V,  CORRENTE  NOMINAL:  10  A,
MATERIAL:  TERMOPLÁSTICO  AUTO-
EXTINGUÍVEL, FORMATO: RETANGULAR,
COR: BRANCA.

MARCA: ILUMI
MODELO: 80173

ARAQUARI/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

10
15
20
20
10

R$ 7,50 R$ 562,50

262 75 UNIDADE INTERRUPTOR,  TIPO:  BIPOLAR
SIMPLES, QUANTIDADE SEÇÕES: 2 UN,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
CONJUGADO  COM  PLACA  4"  X  2",
APLICAÇÃO:  CAIXA  4  X  2  POL,  TIPO
ACIONAMENTO:  TECLA  SIMPLES
HORIZONTAL,  ACABAMENTO:  COM
PLACA  E  PARAFUSO,  POSIÇÃO
RELATIVA: EMBUTIR, TENSÃO NOMINAL:
250  V,  CORRENTE  NOMINAL:  10  A,
MATERIAL:  TERMOPLÁSTICO  AUTO-
EXTINGUÍVEL, FORMATO: RETANGULAR,
COR: BRANCA.

MARCA: ILUMI
MODELO: 8018

ARAQUARI/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

10
15
20
20
10

R$ 16,00 R$ 1.200,00

263 45 UNIDADE INTERRUPTOR,  TIPO:  BIPOLAR
SIMPLES, QUANTIDADE SEÇÕES: 3 UN,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
CONJUGADO  COM  PLACA  4"  X  2",
APLICAÇÃO:  CAIXA  4  X  2  POL,  TIPO
ACIONAMENTO:  TECLA  SIMPLES

ARAQUARI/SC
FRAIBURGO/SC
RIO DO SUL/SC

10
15
20

R$ 17,00 R$ 765,00
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HORIZONTAL,  ACABAMENTO:  COM
PLACA  E  PARAFUSO,  POSIÇÃO
RELATIVA: EMBUTIR, TENSÃO NOMINAL:
250  V,  CORRENTE  NOMINAL:  10  A,
MATERIAL:  TERMOPLÁSTICO  AUTO-
EXTINGUÍVEL, FORMATO: RETANGULAR,
COR: BRANCA.

MARCA: ILUMI
MODELO: 8019

264 25 UNIDADE INTERRUPTOR,  TIPO:  BIPOLAR
SIMPLES, QUANTIDADE SEÇÕES: 2 UN,
1 TECLA CONJUGADO COM 1 TOMADA
UNIVERSAL,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  CONJUGADO  COM  PLACA
4"  X 2",  APLICAÇÃO:  CAIXA 4 X  2  POL,
TIPO  ACIONAMENTO:  TECLA  SIMPLES
HORIZONTAL,  ACABAMENTO:  COM
PLACA  E  PARAFUSO,  POSIÇÃO
RELATIVA: EMBUTIR, TENSÃO NOMINAL:
250  V,  CORRENTE  NOMINAL:  10  A,
MATERIAL:  TERMOPLÁSTICO  AUTO-
EXTINGUÍVEL, FORMATO: RETANGULAR,
COR: BRANCA.

MARCA: ILUMI
MODELO: 80200

ARAQUARI/SC
FRAIBURGO/SC

10
15

R$ 15,00 R$ 375,00

265 620 UNIDADE TOMADA,  MODELO:  2P+T,  FORMATO
CORPO:  RETANGULAR,  CORRENTE
NOMINAL: 10 A, TENSÃO NOMINAL: 250
V,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
TOMADA PADRÃO NOVO, COM ESPELHO
NA  COR  BRANCA,  APLICAÇÃO:
INSTALAÇÃO  ELÉTRICA,  POSIÇÃO
RELATIVA:  EMBUTIR, APLICAÇÃO: PARA
PAREDE DE ALVENARIA.

MARCA: ILUMI
MODELO: 20140

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

20

10
500
20
30
20
20

R$ 6,00 R$ 3.720,00

266 240 UNIDADE TOMADA,  MODELO:  2P+T,  FORMATO
CORPO:  RETANGULAR,  CORRENTE
NOMINAL: 10 A, TENSÃO NOMINAL: 250
V,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
TOMADA PADRÃO  NOVO,  ACOMPANHA
CAIXA  E  ESPELHO  (COMPLETA),
APLICAÇÃO:  INSTALAÇÃO  ELÉTRICA,
POSIÇÃO RELATIVA: SOBREPOR.

MARCA: ILUMI
MODELO: 63140

ARAQUARI/SC
CAMBORIÚ/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC

20
150
20
30
20

R$ 6,90 R$ 1.656,00

272 64 UNIDADE PLUGUE PROLONGADOR, TIPO: FÊMEA,
MODELO:  PARA  PINO  CILÍNDRICO,
NÚMERO  POLOS:  2P  +  T,  TENSÃO
NOMINAL:  250 V, CORRENTE NOMINAL:
10  A.  NORMAS  TÉCNICAS:  ABNT  NBR
14136:2012.  MATERIAL:
TERMOPLÁSTICO,  COR:  BRANCA  OU
CINZA.

MARCA: ILUMI
MODELO: 1431

ABELARDO 
LUZ/SC
LUZERNA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

4

10
50

R$ 4,00 R$ 256,00

273 158 UNIDADE TOMADA,  MODELO:  PLUGUE,  TIPO:
MACHO,  FORMATO  CONTATO:

ABELARDO 
LUZ/SC

4 R$ 5,00 R$ 790,00
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REDONDO, CORRENTE NOMINAL:  10 A,
TENSÃO  NOMINAL:  250  V,  NÚMERO
POLOS:  2  P  +  T,  NORMAS  TÉCNICAS:
ABNT  NBR  14136:2012.  MATERIAL:
TERMOPLÁSTICO,  COR:  BRANCA  OU
CINZA.

MARCA: ILUMI
MODELO: 16510

BLUMENAU/SC
IBIRAMA/SC
LUZERNA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

20
20
10
80

24

274 134 UNIDADE EXTENSÃO ELÉTRICA,  TIPO:  FLEXÍVEL,
COMPRIMENTO: 5 M, COMPONENTES: 3
TOMADAS  FÊMEAS  2P+T  E  PLUGUE
2P+T,  TENSÃO  NOMINAL:  250  V,
NORMAS  TÉCNICAS:  NBR  14136,
CORRENTE  NOMINAL:  10  A.  COR:
BRANCA OU PRETA.

MARCA: MEGATRON
MODELO: 441BR

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
BRUSQUE/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
IBIRAMA/SC
LUZERNA/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

2

50
5
30
10
7
10
5
15

R$ 31,00 R$ 4.154,00

275 103 UNIDADE EXTENSÃO ELÉTRICA,  TIPO:  FLEXÍVEL,
COMPRIMENTO:  10 M,  COMPONENTES:
3  TOMADAS  FÊMEAS  2P+T  E  PLUGUE
2P+T,  TENSÃO  NOMINAL:  250  V,
NORMAS  TÉCNICAS:  NBR  14136,
CORRENTE  NOMINAL:  10  A.  COR:
BRANCA OU PRETA.

MARCA: MEGATRON
MODELO: 59PT

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
BRUSQUE/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
IBIRAMA/SC
LUZERNA/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

1

10
25
35
10
2
10
2
8

R$ 51,00 R$ 5.253,00

276 140 UNIDADE FILTRO LINHA,  TENSÃO  ALIMENTAÇÃO:
220  V,  CORRENTE  MÁXIMA:  10  A,
QUANTIDADE SAÍDA: 6 TOMADAS COM 3
PINOS  TIPO  FÊMEA  COM
ATERRAMENTO,  COMPRIMENTO  DO
CABO:  MÍNIMO  DE  3  METROS,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  COM
FUSÍVEL, COR: PRETO OU BRANCO.

MARCA: MEGATRON
MODELO: 255

REITORIA-
BLUMENAU/SC
ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

20

1

30
10
20
27
5
12
15

R$ 45,00 R$ 6.300,00

277 30 UNIDADE RESISTÊNCIA  ELÉTRICA,  USO:
CHUVEIRO  ELÉTRICO,
COMPATIBILIDADE: MODELO ADVANCED
LORENZETTI,  TENSÃO NOMINAL: 220 V,
POTÊNCIA NOMINAL: 7.500 W.

MARCA: PRATIMIX
MODELO: ADVE0275

ARAQUARI/SC 30 R$ 22,00 R$ 660,00

279 715 UNIDADE FITA  ISOLANTE  ELÉTRICA,  MATERIAL
BÁSICO:  FILME  PVC,  ADESIVO,
RESISTÊNCIA  À  TENSÃO:  ATÉ  750  V,
COR:  PRETA,  CLASSE  TEMPERATURA:
90 °C, COMPRIMENTO: 20 M, LARGURA:
19  MM,  ESPESSURA:  0,19  MM,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
ANTICHAMA.

MARCA: BRASFORT
MODELO: 8239

REITORIA-
BLUMENAU/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

20

80
50
80
50
40
105
250

40

R$ 7,00 R$ 5.005,00
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286 70 UNIDADE HASTE ATERRAMENTO, MATERIAL: AÇO
COBREADO, COMPRIMENTO: 2.400 MM,
DIÂMETRO: 1/2 POL.

MARCA: OLIVO
MODELO: HB1224

CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

5
25
8
10
22

R$ 45,00 R$ 3.150,00

287 27 UNIDADE HASTE  ATERRAMENTO,  MATERIAL:
COBRE,  TIPO:  COOPERWELD  ALTA
CAMADA  (MÍNIMO  254  MÍCRONS),
COMPRIMENTO:  2.400  MM,  DIÂMETRO:
5/8 POL.

MARCA: OLIVO
MODELO: OLA5824

ARAQUARI/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

15
12

R$ 142,50 R$ 3.847,50

288 140 UNIDADE CONECTOR  ATERRAMENTO  PARA
HASTE  DE  1/2  POLEGADA,  MATERIAL:
LIGA COBRE, CONEXÃO: CABO A HASTE,
TRATAMENTO  SUPERFICIAL:  JATEADO
FOSCO OU ESTANHADO ELETROLÍTICO,
FIXAÇÃO  DOS  CONDUTORES:  POR  1
PARAFUSO,  MATERIAL  ELEMENTO
FIXAÇÃO: AÇO ZINCADO ELETROLÍTICO.

MARCA: FEFATTO
MODELO: 2145

ARAQUARI/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

15
5
50
30
10
30

R$ 5,50 R$ 770,00

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.
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 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
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mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br

                                       

CJC COMERCIO 
VAREJISTA E 
ATACADISTA DE 
FERRAMENTA:4
0044357000196

Assinado de forma 
digital por CJC 
COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DE 
FERRAMENTA:4004435
7000196 
Dados: 2022.07.14 
08:20:59 -03'00'



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.
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________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Cindy Maíra Tissot

Representante da Empresa
 

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: CS MOTORES LTDA

CNPJ: 41.663.743/0001-29

ENDEREÇO: Avenida General Flores da Cunha, 874, Centro, Seberi/RS, CEP 98.380-000

CONTATOS: (55) 99655-0804 / csmotores.engenharia@gmail.com

REPRESENTANTE: Eduardo Elsenbach Schmidt, CPF ***.282.480-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

116 32 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA:  BRANCA,  SEÇÃO
NOMINAL:  2,5MM2,  MATERIAL  DO
CONDUTOR:  COBRE  ELETROLÍTICO,
MATERIAL  ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO
EXTRUDADA  DE  PVC  ANTI  CHAMA,
TEMPERATURA OPERAÇÃO: 70 °C.

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

5
9
5
4
2
3

4

R$ 177,21 R$ 5.670,72
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MARCA: TEKFIO
MODELO: 

117 51 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TENSÃO
ISOLAMENTO:  750  V,  TÊMPERA
CONDUTOR:  MOLE,  COR  DA
COBERTURA: PRETA, SEÇÃO NOMINAL:
2,5MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE  ELETROLÍTICO,  MATERIAL
ISOLAMENTO:  ISOLAÇÃO  EXTRUDADA
DE  PVC  ANTI  CHAMA,  TEMPERATURA
OPERAÇÃO: 70 °C.

MARCA: TEKFIO
MODELO: 

REITORIA-
BLUMENAU/SC
ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
FRAIBURGO/SC
IBIRAMA/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

2

1

5
9
2
5
1
4
3
8

3

8

R$ 178,20 R$ 9.088,20

129 19 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TIPO:
PARALELO,  APLICAÇÃO:  MANUTENÇÃO
ELÉTRICA,  FORMAÇÃO  DO  CABO:  2  X
2,5MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE,  MATERIAL  ISOLAMENTO:  PVC,
TEMPERATURA OPERAÇÃO: 70 °C, COR
DA ISOLAÇÃO: BRANCA.

MARCA: TEKFIO
MODELO: 

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
LUZERNA/SC

1

3
2
11
2

R$ 364,80 R$ 6.931,20

130 9 ROLO DE
100

METROS

CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL,  TIPO:
PARALELO,  APLICAÇÃO:  MANUTENÇÃO
ELÉTRICA,  FORMAÇÃO  DO  CABO:  2  X
4MM2,  MATERIAL  DO  CONDUTOR:
COBRE,  MATERIAL  ISOLAMENTO:  PVC,
TEMPERATURA OPERAÇÃO: 70 °C, COR
DA ISOLAÇÃO: BRANCA.

MARCA: TEKFIO
MODELO: 

CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
LUZERNA/SC

2
5
2

R$ 555,35 R$ 4.998,15

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.
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 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
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de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.

________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Eduardo Elsenbach Schmidt
Representante da Empresa

 

________________________________ ________________________________
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: EVOLUTION COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA

CNPJ: 34.383.762/0001-36

ENDEREÇO: Rua São Jorge, 245, Santo Antônio, São Caetano do Sul/SP, CEP: 09530-250

CONTATOS: (11) 3337-3429 / evolution_eletronicos@outlook.com

REPRESENTANTE: Luiz Carlos dos Santos, CPF ***.714.518-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

23 27 UNIDADE FONTE  ALIMENTAÇÃO  TIPO  COLMEIA,
TENSÃO  ALIMENTAÇÃO:  110/220  V,
TENSÃO SAÍDA: 12 V, CORRENTE SAÍDA:
10  A,  TIPO:  CHAVEADA,  FREQUÊNCIA
NOMINAL: 50,60 HZ,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  CORPO  EM  ALUMÍNIO  E
BORNES  DE  CONEXÃO  COM
PARAFUSOS,  PROTEÇÃO  CONTRA
CURTO CIRCUITO E SOBRECARGA.

ABELARDO 
LUZ/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC

2

10
2
8
5

R$ 52,00 R$ 1.404,00
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MARCA: DAKE
MODELO: 

24 12 UNIDADE FONTE  ALIMENTAÇÃO  TIPO  COLMEIA,
TENSÃO  ALIMENTAÇÃO:  110/220  V,
TENSÃO SAÍDA: 24 V, CORRENTE SAÍDA:
10  A,  TIPO:  CHAVEADA,  FREQUÊNCIA
NOMINAL: 50,60 HZ,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  CORPO  EM  ALUMÍNIO  E
BORNES  DE  CONEXÃO  COM
PARAFUSOS,  PROTEÇÃO  CONTRA
CURTO CIRCUITO E SOBRECARGA.

MARCA: DAKE
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

10
2

R$ 95,00 R$ 1.140,00

25 22 UNIDADE FONTE  ALIMENTAÇÃO  TIPO  COLMEIA,
TENSÃO  ALIMENTAÇÃO:  110/220  V,
TENSÃO SAÍDA: 5 V, CORRENTE SAÍDA:
10  A,  TIPO:  CHAVEADA,  FREQUÊNCIA
NOMINAL: 50,60 HZ,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  CORPO  EM  ALUMÍNIO  E
BORNES  DE  CONEXÃO  COM
PARAFUSOS,  PROTEÇÃO  CONTRA
CURTO CIRCUITO E SOBRECARGA.

MARCA: DAKE
MODELO: 

ABELARDO 
LUZ/SC
BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC

2

10
5
5

R$ 98,00 R$ 2.156,00

28 25 UNIDADE TRAVA  ELÉTRICA  SOLENÓIDE,
MATERIAL:  AÇO  INOXIDÁVEL,  TENSÃO
ALIMENTAÇÃO:  12  V,  APLICAÇÃO:
GERAL.

MARCA: F. FLOP
MODELO: 

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC

5
20

R$ 62,00 R$ 1.550,00

29 3 UNIDADE AMPLIFICADOR  OPERACIONAL,
REFERÊNCIA:  LM741,  APLICAÇÃO:
PRÁTICAS  ELETRÔNICAS.
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
ENCAPSULAMENTO  DIP-8.  (LOTE  50
UNIDADES)

MARCA: NSC
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

1
1
1

R$ 40,00 R$ 120,00

30 3 UNIDADE CAPACITOR  FIXO  CERÂMICO,  TENSÃO
NOMINAL:  50  V,  FORMA:  DISCO,
APLICAÇÃO:  PRÁTICAS  ELETRÔNICAS,
CAPACITÂNCIA:  10  PF  (LOTE  DE  250
UNIDADES).

MARCA: VISHAY
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

2
1

R$ 33,61 R$ 100,83

31 3 UNIDADE CAPACITOR  FIXO  CERÂMICO,  TENSÃO
NOMINAL:  50  V,  FORMA:  DISCO,
APLICAÇÃO:  PRÁTICAS  ELETRÔNICAS,
CAPACITÂNCIA NOMINAL:  22  PF  (LOTE
DE 150 UNIDADES).

MARCA: VISHAY
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

2
1

R$ 20,00 R$ 60,00

32 3 UNIDADE CAPACITOR  FIXO  CERÂMICO,  TENSÃO
NOMINAL:  50  V,  FORMA:  DISCO,
APLICAÇÃO:  PRÁTICAS  ELETRÔNICAS,

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

2
1

R$ 25,00 R$ 75,00
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CAPACITÂNCIA NOMINAL:  33  PF  (LOTE
DE 250 UNIDADES).

MARCA: VISHAY
MODELO: 

33 3 UNIDADE CAPACITOR  FIXO  CERÂMICO,  TENSÃO
NOMINAL:  50  V,  FORMA:  DISCO,
APLICAÇÃO:  PRÁTICAS  ELETRÔNICAS,
CAPACITÂNCIA:  100  PF  (LOTE  DE  250
UNIDADES).

MARCA: VISHAY
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

2
1

R$ 25,00 R$ 75,00

34 3 UNIDADE CAPACITOR  FIXO  CERÂMICO,  TENSÃO
NOMINAL:  50  V,  FORMA:  DISCO,
APLICAÇÃO:  PRÁTICAS  ELETRÔNICAS,
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 220 PF (LOTE
DE 250 UNIDADES).

MARCA: 
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

2
1

R$ 40,00 R$ 120,00

35 3 UNIDADE CAPACITOR  FIXO  CERÂMICO,  TENSÃO
NOMINAL:  50  V,  FORMA:  DISCO,
APLICAÇÃO:  PRÁTICAS  ELETRÔNICAS,
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 330 PF (LOTE
DE 250 UNIDADES).

MARCA: VISHAY
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

2
1

R$ 25,00 R$ 75,00

36 3 UNIDADE CAPACITOR  FIXO  CERÂMICO,  TENSÃO
NOMINAL:  50  V,  FORMA:  DISCO,
APLICAÇÃO:  PRÁTICAS  ELETRÔNICAS,
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 470 PF (LOTE
DE 250 UNIDADES).

MARCA: VISHAY
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

2
1

R$ 25,00 R$ 75,00

37 4 UNIDADE CAPACITOR,  TIPO:  ELETROLÍTICO,
CAPACITÂNCIA:  1  UF,  APLICAÇÃO:
ELETRÔNICA,  TENSÃO NOMINAL:  50  V,
(LOTE DE 150 UNIDADES).

MARCA: HITANO
MODELO: 

BLUMENAU/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC

2
1
1

R$ 18,00 R$ 72,00

38 3 UNIDADE CAPACITOR,  TIPO:  ELETROLÍTICO,
CAPACITÂNCIA:  2,2  UF,  APLICAÇÃO:
ELETRÔNICA,  TENSÃO NOMINAL:  50  V,
(LOTE DE 150 UNIDADES).

MARCA: HITANO
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

2
1

R$ 10,50 R$ 31,50

39 3 UNIDADE CAPACITOR,  TIPO:  ELETROLÍTICO,
CAPACITÂNCIA:  3,3  UF,  APLICAÇÃO:
ELETRÔNICA,  TENSÃO NOMINAL:  50  V,
(LOTE DE 150 UNIDADES).

MARCA: HITANO
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

2
1

R$ 15,00 R$ 45,00

40 4 UNIDADE CAPACITOR,  TIPO:  ELETROLÍTICO,
CAPACITÂNCIA:  4,7  UF,  APLICAÇÃO:
ELETRÔNICA,  TENSÃO NOMINAL:  50  V,

BLUMENAU/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC

2
1
1

R$ 15,00 R$ 60,00
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(LOTE DE 150 UNIDADES).

MARCA: HITANO
MODELO: 

41 5 UNIDADE CAPACITOR,  TIPO:  ELETROLÍTICO,
CAPACITÂNCIA:  6,8  UF,  APLICAÇÃO:
ELETRÔNICA,  TENSÃO NOMINAL:  50  V,
(LOTE DE 150 UNIDADES).

MARCA: HITANO
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

2
1
2

R$ 22,00 R$ 110,00

42 3 UNIDADE CAPACITOR,  TIPO:  ELETROLÍTICO,
CAPACITÂNCIA:  10  UF,  APLICAÇÃO:
ELETRÔNICA,  TENSÃO NOMINAL:  50  V,
(LOTE DE 150 UNIDADES).

MARCA: HITANO
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

2
1

R$ 19,00 R$ 57,00

43 5 UNIDADE CAPACITOR,  TIPO:  ELETROLÍTICO,
CAPACITÂNCIA:  15  UF,  APLICAÇÃO:
ELETRÔNICA,  TENSÃO NOMINAL:  50  V,
(LOTE DE 150 UNIDADES).

MARCA: HITANO
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

2
1
2

R$ 103,76 R$ 518,80

44 4 UNIDADE CAPACITOR,  TIPO:  ELETROLÍTICO,
CAPACITÂNCIA:  22  UF,  APLICAÇÃO:
ELETRÔNICA,  TENSÃO NOMINAL:  50  V,
(LOTE DE 150 UNIDADES).

MARCA: HITANO
MODELO: 

BLUMENAU/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC

2
1
1

R$ 23,30 R$ 93,20

46 4 UNIDADE CAPACITOR,  TIPO:  ELETROLÍTICO,
CAPACITÂNCIA:  47  UF,  APLICAÇÃO:
ELETRÔNICA,  TENSÃO NOMINAL:  50  V,
(LOTE DE 100 UNIDADES).

MARCA: HITANO
MODELO: 

BLUMENAU/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC

2
1
1

R$ 18,00 R$ 72,00

47 4 UNIDADE CAPACITOR,  TIPO:  ELETROLÍTICO,
CAPACITÂNCIA:  68  UF,  APLICAÇÃO:
ELETRÔNICA,  TENSÃO NOMINAL:  50  V,
(LOTE DE 100 UNIDADES).

MARCA: HITANO
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO FRANCISCO 
DO SUL/SC

2
1
1

R$ 73,35 R$ 293,40

49 5 UNIDADE CAPACITOR,  TIPO:  ELETROLÍTICO,
CAPACITÂNCIA:  150  UF,  APLICAÇÃO:
ELETRÔNICA,  TENSÃO NOMINAL:  50  V,
(LOTE DE 50 UNIDADES).

MARCA: HITANO
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

2
1
2

R$ 33,00 R$ 165,00

51 4 UNIDADE CIRCUITO  INTEGRADO,  REFERÊNCIA:
CD4001,  QUANTIDADE  PINOS:  14,
ENCAPSULAMENTO:  DIP,  TECNOLOGIA:
CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE
SILICON), (LOTE COM 20 UNIDADES).

MARCA: NSC
MODELO: 

BLUMENAU/SC 4 R$ 42,00 R$ 168,00
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53 4 UNIDADE CIRCUITO  INTEGRADO,  REFERÊNCIA:
CD4027,  QUANTIDADE  PINOS:  16,
ENCAPSULAMENTO:  DIP,  TECNOLOGIA:
CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE
SILICON), (LOTE COM 20 UNIDADES).

MARCA: NSC
MODELO: 

BLUMENAU/SC 4 R$ 28,00 R$ 112,00

54 4 UNIDADE CIRCUITO  INTEGRADO,  REFERÊNCIA:
CD4028,  QUANTIDADE  PINOS:  16,
ENCAPSULAMENTO:  DIP,  TECNOLOGIA:
CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE
SILICON), (LOTE COM 20 UNIDADES).

MARCA: NSC
MODELO: 

BLUMENAU/SC 4 R$ 18,00 R$ 72,00

55 4 UNIDADE CIRCUITO  INTEGRADO,  REFERÊNCIA:
CD4030,  QUANTIDADE  PINOS:  14,
ENCAPSULAMENTO:  DIP,  TECNOLOGIA:
CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE
SILICON), (LOTE COM 20 UNIDADES).

MARCA: NSC
MODELO: 

BLUMENAU/SC 4 R$ 52,00 R$ 208,00

56 4 UNIDADE CIRCUITO  INTEGRADO,  REFERÊNCIA:
CD4040,  QUANTIDADE  PINOS:  16,
ENCAPSULAMENTO:  DIP,  TECNOLOGIA:
CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE
SILICON), (LOTE COM 20 UNIDADES).

MARCA: NSC
MODELO: 

BLUMENAU/SC 4 R$ 24,00 R$ 96,00

57 4 UNIDADE CIRCUITO  INTEGRADO,  REFERÊNCIA:
CD4049,  QUANTIDADE  PINOS:  16,
ENCAPSULAMENTO:  DIP,  TECNOLOGIA:
CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE
SILICON), (LOTE COM 20 UNIDADES).

MARCA: NSC
MODELO: 

BLUMENAU/SC 4 R$ 53,68 R$ 214,72

58 4 UNIDADE CIRCUITO  INTEGRADO,  REFERÊNCIA:
CD4051,  QUANTIDADE  PINOS:  16,
ENCAPSULAMENTO:  DIP,  TECNOLOGIA:
CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE
SILICON), (LOTE COM 20 UNIDADES).

MARCA: NSC
MODELO: 

BLUMENAU/SC 4 R$ 16,00 R$ 64,00

59 4 UNIDADE CIRCUITO  INTEGRADO,  REFERÊNCIA:
CD4069,  QUANTIDADE  PINOS:  14,
ENCAPSULAMENTO:  DIP,  TECNOLOGIA:
CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE
SILICON), (LOTE COM 20 UNIDADES).

MARCA: NSC
MODELO: 

BLUMENAU/SC 4 R$ 11,00 R$ 44,00

60 4 UNIDADE CIRCUITO  INTEGRADO,  REFERÊNCIA:
CD4070,  QUANTIDADE  PINOS:  14,
ENCAPSULAMENTO:  DIP,  TECNOLOGIA:
CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE
SILICON), (LOTE COM 20 UNIDADES).

BLUMENAU/SC 4 R$ 36,00 R$ 144,00
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MARCA: NSC
MODELO: 

61 4 UNIDADE CIRCUITO  INTEGRADO,  REFERÊNCIA:
CD4071,  QUANTIDADE  PINOS:  14,
ENCAPSULAMENTO:  DIP,  TECNOLOGIA:
CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE
SILICON), (LOTE COM 20 UNIDADES).

MARCA: NSC
MODELO: 

BLUMENAU/SC 4 R$ 52,00 R$ 208,00

62 4 UNIDADE CIRCUITO  INTEGRADO,  REFERÊNCIA:
CD4081,  QUANTIDADE  PINOS:  14,
ENCAPSULAMENTO:  DIP,  TECNOLOGIA:
CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE
SILICON), (LOTE COM 20 UNIDADES).

MARCA: NSC
MODELO: 

BLUMENAU/SC 4 R$ 40,00 R$ 160,00

63 4 UNIDADE CIRCUITO  INTEGRADO,  REFERÊNCIA:
CD4511,  QUANTIDADE  PINOS:  16,
ENCAPSULAMENTO:  DIP,  TECNOLOGIA:
CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE
SILICON), (LOTE COM 20 UNIDADES).

MARCA: NSC
MODELO: 

BLUMENAU/SC 4 R$ 24,00 R$ 96,00

64 15 UNIDADE CIRCUITO  INTEGRADO,  REFERÊNCIA:
LM-324,  QUANTIDADE  PINOS:  14,
ENCAPSULAMENTO:  DIP,  TECNOLOGIA:
CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE
SILICON), (LOTE COM 20 UNIDADES).

MARCA: NSC
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
SÃO FRANCISCO 
DO SUL/SC

4
1
7

3

R$ 12,25 R$ 183,75

66 6 UNIDADE DIODO  EMISSOR  LUZ,  COR:  VERDE,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  FOCO
DIFUSO,  DIÂMETRO  NOMINAL:  5  MM
(LOTE COM 100 UNIDADES).

MARCA: VISHAY
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

2
2
2

R$ 13,00 R$ 78,00

67 6 UNIDADE DIODO EMISSOR LUZ, COR: VERMELHO,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  FOCO
DIFUSO,  DIÂMETRO  NOMINAL:  5  MM
(LOTE COM 100 UNIDADES).

MARCA: VISHAY
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

2
2
2

R$ 13,00 R$ 78,00

69 5 UNIDADE DIODO  ZENER  1N4728,  TENSÃO
NOMINAL 3,3 V, POTÊNCIA DE 1 W (LOTE
DE 100 UNIDADES).

MARCA: VISHAY
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

4
1

R$ 30,00 R$ 150,00

70 5 UNIDADE DIODO  ZENER  1N4731,  TENSÃO
NOMINAL 4,3 V, POTÊNCIA DE 1 W (LOTE
DE 100 UNIDADES).

MARCA: FAIRCHILD
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

4
1

R$ 30,00 R$ 150,00

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
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71 5 UNIDADE DIODO  ZENER  1N4738,  TENSÃO
NOMINAL 8,2 V, POTÊNCIA DE 1 W (LOTE
DE 100 UNIDADES).

MARCA: FAIRCHILD
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

4
1

R$ 20,00 R$ 100,00

72 5 UNIDADE DIODO  ZENER  1N4741,  TENSÃO
NOMINAL 11 V, POTÊNCIA DE 1 W (LOTE
DE 100 UNIDADES).

MARCA: FAIRCHILD
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

4
1

R$ 20,00 R$ 100,00

73 5 UNIDADE DIODO  ZENER  1N4745,  TENSÃO
NOMINAL 16 V, POTÊNCIA DE 1 W (LOTE
DE 100 UNIDADES).

MARCA: FAIRCHILD
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

4
1

R$ 20,00 R$ 100,00

75 2 UNIDADE KIT DE RESISTORES Nº 01 DE FILME DE
CARBONO  1/4W,  CONTENDO  250
UNIDADES DE CADA UM DOS VALORES:
10 OHM; 12 OHM; 15 OHM; 18 OHM; 22
OHM; 27 OHM; 33 OHM; 39 OHM; 47 OHM;
56 OHM; 68 OHM E 82 OHM.

MARCA: VISHAY
MODELO: 

RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

1
1

R$ 84,00 R$ 168,00

77 3 UNIDADE KIT DE RESISTORES Nº 03 DE FILME DE
CARBONO  1/4W,  CONTENDO  250
UNIDADES DE CADA UM DOS VALORES:
1k OHM; 1K2 OHM; 1K5 OHM; 1K8 OHM;
2K2 OHM; 2K7 OHM; 3K3 OHM; 3K9 OHM;
4K7  OHM;  5K6  OHM;  6K8  OHM  E  8K2
OHM.

MARCA: VISHAY
MODELO: 

RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

2
1

R$ 84,00 R$ 252,00

78 3 UNIDADE KIT DE RESISTORES Nº 04 DE FILME DE
CARBONO  1/4W,  CONTENDO  250
UNIDADES DE CADA UM DOS VALORES:
10K OHM; 12K OHM; 15K OHM; 18K OHM;
22K OHM; 27K OHM; 33K OHM; 39K OHM;
47K  OHM;  56K  OHM;  68K  OHM  E  82K
OHM.

MARCA: VISHAY
MODELO: 

RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

2
1

R$ 84,00 R$ 252,00

79 3 UNIDADE KIT DE RESISTORES Nº 05 DE FILME DE
CARBONO  1/4W,  CONTENDO  250
UNIDADES DE CADA UM DOS VALORES:
100K OHM; 120K OHM; 150K OHM; 180K
OHM; 220K OHM; 270K OHM; 330K OHM;
390K OHM; 470K OHM; 560K OHM; 680K
OHM E 820K OHM.

MARCA: VISHAY
MODELO: 

RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

2
1

R$ 84,00 R$ 252,00

88 2 UNIDADE SOQUETE COMPONENTE ELETRÔNICO,
APLICAÇÃO:  CIRCUITO  INTEGRADO,
QUANTIDADE  PINOS:  40,  TIPO:
TORNEADO  TAMANHO:  LARGO,
ENCAPSULAMENTO: DIP. (LOTE COM 10

BLUMENAU/SC 2 R$ 55,00 R$ 110,00
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UNIDADES).

MARCA: CROMATEK
MODELO: 

89 3 UNIDADE TRANSISTOR,  REFERÊNCIA:  BC337,
ENCAPSULAMENTO:  TO-92.  LOTE  DE
500 UNIDADES.

MARCA: PHILLIPS
MODELO: 

RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
SÃO FRANCISCO 
DO SUL/SC

1
1

1

R$ 80,00 R$ 240,00

90 1 UNIDADE TRANSISTOR,  REFERÊNCIA:  BC547,
ENCAPSULAMENTO:  TO-92.  LOTE  DE
250 UNIDADES.

MARCA: PHILLIPS
MODELO: 

RIO DO SUL/SC 1 R$ 42,00 R$ 42,00

92 4 UNIDADE TRANSISTOR, REFERÊNCIA: PNP BC557,
ENCAPSULAMENTO:  TO-92.  LOTE  DE
100 UNIDADES.

MARCA: PHILLIPS
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO FRANCISCO 
DO SUL/SC

2
1
1

R$ 16,00 R$ 64,00

93 4 UNIDADE TRANSISTOR,  REFERÊNCIA:  2N2222A.
LOTE 100 UNIDADES.

MARCA: PHILLIPS
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO FRANCISCO 
DO SUL/SC

2
1
1

R$ 18,00 R$ 72,00

94 3 UNIDADE TRANSISTOR,  REFERÊNCIA:  NPN
2N5551,  ENCAPSULAMENTO:  TO-92.
LOTE DE 100 UNIDADES.

MARCA: PHILLIPS
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC

2
1

R$ 26,00 R$ 78,00

95 1 UNIDADE TRANSISTOR,  REFERÊNCIA:  2N7000,
ENCAPSULAMENTO:  TO-92.  LOTE  DE
100 UNIDADES.

MARCA: PHILLIPS
MODELO: 

RIO DO SUL/SC 1 R$ 70,00 R$ 70,00

97 12 UNIDADE TRANSISTOR,  TIPO:  TIP35C.  LOTE  10
UNIDADES.

MARCA: TEXAS
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO FRANCISCO 
DO SUL/SC

10
1
1

R$ 70,00 R$ 840,00

98 9 UNIDADE TRIMPOT  DE  PRECISÃO  1  KOHMS.  25
VOLTAS. LOTE 20 UNIDADES.

MARCA: BOURNS
MODELO: 

BLUMENAU/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

4
5

R$ 26,00 R$ 234,00

99 10 UNIDADE TRIMPOT DE PRECISÃO 10 KOHMS.  25
VOLTAS. LOTE 20 UNIDADES.

MARCA: BOURNS
MODELO: 

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

4
1
5

R$ 26,00 R$ 260,00

100 9 UNIDADE TRIMPOT DE PRECISÃO 100 KOHMS. 25
VOLTAS. LOTE 20 UNIDADES.

MARCA: BOURNS
MODELO: 

BLUMENAU/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

4
5

R$ 26,00 R$ 234,00
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101 4 UNIDADE TRIMPOT  DE  PRECISÃO  1  MOHMS.  25
VOLTAS. LOTE 20 UNIDADES.

MARCA: BOURNS
MODELO: 

BLUMENAU/SC 4 R$ 26,00 R$ 104,00

102 7 UNIDADE TRIMPOT VERTICAL 50 KOHMS. LOTE 10
UNIDADES.

MARCA: BOURNS
MODELO: 

BLUMENAU/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

5
2

R$ 25,00 R$ 175,00

161 8 UNIDADE BORNE  PARA  PINO  BANANA.  4MM
PRETO (LOTE 100 UNIDADES)

MARCA: PORDIAL
MODELO: REF 58

BLUMENAU/SC
FRAIBURGO/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

4
2
1
1

R$ 190,00 R$ 1.520,00

162 8 UNIDADE BORNE  PARA  PINO  BANANA.  4MM
VERMELHO (LOTE 100 UNIDADES)

MARCA: PORDIAL
MODELO: REF 58

BLUMENAU/SC
FRAIBURGO/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

4
2
1
1

R$ 160,00 R$ 1.280,00

165 105 UNIDADE CONECTOR  PASSAGEM,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  EK,
TIPO:  BORNE,  MATERIAL:  PLÁSTICO
ISOLANTE, TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V,
COR:  BEGE,  BITOLA  CABO:  2,5MM2,
APLICAÇÃO: PARA FIXAÇÃO EM TRILHO
DIN 35MM.

MARCA: JNG
MODELO: UK3N

ARAQUARI/SC
FRAIBURGO/SC

5
100

R$ 5,10 R$ 535,50

168 6 UNIDADE CONECTOR  ADAPTAÇÃO  TERMINAL,
MATERIAL:  COBRE  ELETROLÍTICO,
TRATAMENTO  SUPERFICIAL:
ESTANHADO,  TIPO  FIXAÇÃO:  POR
COMPRESSÃO,  CARACTERÍSTICA
CONDUTOR:  CABO  0,5MM2  –  1,5MM2
(16-14  AWG),  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  PRÉ  ISOLADO,  ALTA
CONDUTIBILIDADE  ELÉTRICA,  TIPO
TERMINAL: OLHAL, TIPO ISOLAÇÃO: PVC
RÍGIDO  VERMELHO.  LOTE  DE  200
UNIDADES.

MARCA: JNG
MODELO: RV2,5-4

FRAIBURGO/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

5
1

R$ 67,72 R$ 406,32

169 8 UNIDADE CONECTOR  ADAPTAÇÃO  TERMINAL,
MATERIAL:  COBRE  ELETROLÍTICO,
TRATAMENTO  SUPERFICIAL:
ESTANHADO,  TIPO  FIXAÇÃO:  POR
COMPRESSÃO,  CARACTERÍSTICA
CONDUTOR:  CABO  1,5MM2  –  2,5MM2
(16-14  AWG),  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  PRÉ  ISOLADO,  ALTA
CONDUTIBILIDADE  ELÉTRICA,  TIPO
TERMINAL: OLHAL, TIPO ISOLAÇÃO: PVC
RÍGIDO AZUL. LOTE DE 200 UNIDADES.

MARCA: JNG
MODELO: RV2-4

CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

2
5
1

R$ 74,80 R$ 598,40

170 13 UNIDADE CONECTOR  ADAPTAÇÃO  TERMINAL,
MATERIAL:  COBRE  ELETROLÍTICO,
TRATAMENTO  SUPERFICIAL:

ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC

4
1
5

R$ 116,69 R$ 1.516,97
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ESTANHADO,  TIPO  FIXAÇÃO:  POR
COMPRESSÃO,  CARACTERÍSTICA
CONDUTOR:  CABO  4,0MM2  –  6,0MM2
(12-10  AWG),  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  PRÉ  ISOLADO,  ALTA
CONDUTIBILIDADE  ELÉTRICA,  TIPO
TERMINAL: OLHAL, TIPO ISOLAÇÃO: PVC
RÍGIDO  AMARELO.  LOTE  DE  200
UNIDADES.

MARCA: JNG
MODELO: RV5,5-4

LUZERNA/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

1
2

171 7 UNIDADE CONECTOR  ADAPTAÇÃO  TERMINAL,
MATERIAL:  COBRE  ELETROLÍTICO,
TRATAMENTO  SUPERFICIAL:
ESTANHADO,  TIPO  FIXAÇÃO:  POR
COMPRESSÃO,  CARACTERÍSTICA
CONDUTOR: CABO 0,5MM2 - 1,5MM2 (16-
14  AWG),  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  PRÉ  ISOLADO,  ALTA
CONDUTIBILIDADE  ELÉTRICA,  TIPO
TERMINAL:  PINO, TIPO ISOLAÇÃO: PVC
RÍGIDO  VERMELHO.  LOTE  DE  200
UNIDADES.

MARCA: JNG
MODELO: PTV1,5-10

FRAIBURGO/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

5
2

R$ 60,76 R$ 425,32

172 8 UNIDADE CONECTOR  ADAPTAÇÃO  TERMINAL,
MATERIAL:  COBRE  ELETROLÍTICO,
TRATAMENTO  SUPERFICIAL:
ESTANHADO,  TIPO  FIXAÇÃO:  POR
COMPRESSÃO,  CARACTERÍSTICA
CONDUTOR: CABO 1,5MM2 - 2,5MM2 (16-
14  AWG),  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  PRÉ  ISOLADO,  ALTA
CONDUTIBILIDADE  ELÉTRICA,  TIPO
TERMINAL:  PINO, TIPO ISOLAÇÃO: PVC
RÍGIDO AZUL. LOTE DE 200 UNIDADES.

MARCA: JNG
MODELO: PTV2,5-10

CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

1
5
2

R$ 78,29 R$ 626,32

173 6 UNIDADE CONECTOR  ADAPTAÇÃO  TERMINAL,
MATERIAL:  COBRE  ELETROLÍTICO,
TRATAMENTO  SUPERFICIAL:
ESTANHADO,  TIPO  FIXAÇÃO:  POR
COMPRESSÃO,  CARACTERÍSTICA
CONDUTOR:  CABO  4,0MM2  –  6,0MM2
(12-10  AWG),  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  PRÉ  ISOLADO,  ALTA
CONDUTIBILIDADE  ELÉTRICA,  TIPO
TERMINAL:  PINO, TIPO ISOLAÇÃO: PVC
RÍGIDO  AMARELO.  LOTE  DE  200
UNIDADES.

MARCA: JNG
MODELO: PTV5,5-13

FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

3
1
2

R$ 164,01 R$ 984,06

270 35 UNIDADE PLUGUE  BLINDADO,  TIPO:  MACHO,
APLICAÇÃO:  INDUSTRIAL,  MATERIAL
CORPO:  POLIAMIDA,  CORRENTE
NOMINAL: 32 A, TENSÃO NOMINAL: 380
V,  NÚMERO  POLOS:  3P+T,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  AUTO-
EXTINGUÍVEL, GRAU PROTEÇÃO: IP44.

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

4

20
5
1
5

R$ 32,00 R$ 1.120,00
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MARCA: JNG
MODELO: J02PL-024

271 11 UNIDADE PLUGUE  BLINDADO,  TIPO:  MACHO,
APLICAÇÃO:  INDUSTRIAL,  MATERIAL
CORPO:  POLIAMIDA,  CORRENTE
NOMINAL:  16  A,  TENSÃO  NOMINAL:
380/440  V,  NÚMERO  POLOS:  4P+T,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  AUTO-
EXTINGUÍVEL, GRAU PROTEÇÃO: IP44.

MARCA: JNG
MODELO: MGI015

LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

5
1
5

R$ 48,00 R$ 528,00

280 10 UNIDADE FUSÍVEL DIAZED, CORRENTE NOMINAL:
4  A,  APLICAÇÃO:  MANUTENÇÃO
ELÉTRICA,  CLASSE:  GG,  TIPO  BASE:
ROSCA E-27.

MARCA: JNG
MODELO: 

SANTA ROSA DO 
SUL/SC

10 R$ 2,44 R$ 24,40

281 140 UNIDADE FUSÍVEL DIAZED, CORRENTE NOMINAL:
6  A,  APLICAÇÃO:  MANUTENÇÃO
ELÉTRICA,  CLASSE:  GG,  TIPO  BASE:
ROSCA E-27.

MARCA: JNG
MODELO: 

ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

50
50
10

30

R$ 2,44 R$ 341,60

282 125 UNIDADE FUSÍVEL DIAZED, CORRENTE NOMINAL:
10  A,  APLICAÇÃO:  MANUTENÇÃO
ELÉTRICA,  CLASSE:  GG,  TIPO  BASE:
ROSCA E-27.

MARCA: JNG
MODELO: 

ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

50
25
10
10

30

R$ 2,44 R$ 305,00

283 75 UNIDADE FUSÍVEL DIAZED, CORRENTE NOMINAL:
16  A,  APLICAÇÃO:  MANUTENÇÃO
ELÉTRICA,  CLASSE:  GG,  TIPO  BASE:
ROSCA E-27.

MARCA: JNG
MODELO: 

ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

10
25
10

30

R$ 2,44 R$ 183,00

284 2 UNIDADE FUSÍVEL TUBO DE VIDRO /  CAPACETE
LATÃO  (AÇÃO  RÁPIDA).  TAMANHO
5X20MM.  250  MA.  (LOTE  DE  50
UNIDADES).

MARCA: DALEC
MODELO: 

CAMBORIÚ/SC 2 R$ 34,73 R$ 69,46

289 21 UNIDADE FERRO  DE  SOLDAR,  POTÊNCIA:  60  W,
TENSÃO:  220  V,  APLICAÇÃO:
INDUSTRIAL,  FORMATO  PONTA:
METALIZADA,  MATERIAL  PONTA:
ESTANHO,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  RESISTÊNCIA
CONVENCIONAL,  COMPRIMENTO
MÍNIMO  DO  CABO  DE  ALIMENTAÇÃO:
1M. GARANTIA DE 1 ANO.

MARCA: TRAMONTINA
MODELO: 

REITORIA-
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

1

5
3
1
1

10

R$ 51,00 R$ 1.071,00

292 20 CARRETEL FIO  SOLDA,  MATERIAL  NÚCLEO:  FIO REITORIA- 1 R$ 209,79 R$ 4.195,80
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DE 500
GRAMAS

CHEIO, TEOR ESTANHO: 40 PER, TEOR
CHUMBO: 60 PER, DIÂMETRO: 1,50 MM,
PRAZO VALIDADE: INDETERMINADO.

MARCA: SOFT
MODELO: 

BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

3
8
3
1

4

295 43 UNIDADE BOTÃO  COMANDO,  TIPO:  COGUMELO,
SEM  TRAVA,  COR:  VERMELHA,
INVÓLUCRO:  TERMOPLÁSTICO,
FIXAÇÃO:  POR  PORCA  DE  PLÁSTICO,
DIÂMETRO  FUROS  FIXAÇÃO:  22  MM,
MATERIAL  ACIONADOR:
TERMOPLÁSTICO  OPACO,  CONTATO:
1NF, TENSÃO NOMINAL: 380 V, TENSÃO
ISOLAMENTO:  600  V,  CORRENTE
NOMINAL MÍNIMA: 4 A.

MARCA: JNG
MODELO: LAY5 EC4

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

30
3
10

R$ 14,82 R$ 637,26

314 60 UNIDADE TRANSFORMADOR  DE  TENSÃO,  COM
PRIMÁRIO  DE  220V  E  SECUNDÁRIO
15V+15V, QUE FORNEÇA 3A.

MARCA: MAXXI
MODELO: 

SÃO BENTO DO 
SUL/SC

60 R$ 126,00 R$ 7.560,00

321 30 UNIDADE CIRCUITO  INTEGRADO  LM338,
REGULADOR  AJUSTÁVEL  DE
CORRENTE  5A  ENCAPSULAMENTO
PLÁSTICO DE 3 PINOS (TO-220).

MARCA: 
MODELO: 

BLUMENAU/SC 30 R$ 8,60 R$ 258,00

324 30 UNIDADE INDUTOR  RADIAL  ESPAÇAMENTO  5MM
330UH.

MARCA: NSC
MODELO: LM338

BLUMENAU/SC 30 R$ 5,11 R$ 153,30

325 1 UNIDADE PORTA  FUSÍVEL,  APLICÁVEL  EM
FUSÍVEL 5X20MM, COM TERMINAL PARA
PCI. LOTE DE 50 UNIDADES.

MARCA: COMPELL
MODELO: 

BLUMENAU/SC 1 R$ 63,74 R$ 63,74

326 3 UNIDADE RELÉ  12V  1  POLO  2  POSIÇÕES  5
TERMINAIS 125V 10A. APLICAÇÃO: PARA
PCI. LOTE DE 15 UNIDADES.

MARCA: ZX
MODELO: T73DC24V

BLUMENAU/SC 3 R$ 40,00 R$ 120,00

327 3 UNIDADE RELÉ  5V  1  POLO  2  POSIÇÕES  5
TERMINAIS 125V 10A. APLICAÇÃO: PARA
PCI. LOTE DE 15 UNIDADES.

MARCA: ZX
MODELO: T73DC5V

BLUMENAU/SC 3 R$ 43,00 R$ 129,00

333 2 UNIDADE SENSOR  DE  TEMPERATURA  DO  TIPO
NTC  DE  DIÂMETRO  DE  5  MM,
RESISTÊNCIA INTERNA DE 10 K OHMS E
TOLERÂNCIA  DE  0,5  °C.  LOTE

BLUMENAU/SC 2 R$ 20,00 R$ 40,00
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CONTENDO 30 ITENS.

MARCA: F. FLOP
MODELO: 

334 2 UNIDADE SENSOR DE LUMINOSIDADE LDR COM 5
MM  DE  DIÂMETRO  COM  RESISTÊNCIA
MÁXIMA  DE  1  MOHM  (LUX  0)  E
RESISTÊNCIA NA LUZ DE 10 A 20 KOHMS
(LUX 10). LOTE CONTENDO 30 ITENS.

MARCA: F. FLOP
MODELO: 

BLUMENAU/SC 2 R$ 20,00 R$ 40,00

335 20 UNIDADE PLACA  DE  DESENVOLVIMENTO
CONTENDO  ATMEGA2560,  TENSÃO  DE
OPERAÇÃO  DE  5V,  COM  14  PORTAS
DIGITAIS  E  6  PORTAS  ANALÓGICAS.
PLACA  DE  REFERÊNCIA:  ARDUÍNO
MEGA. ACOMPANHA CABO USB 2.0.

MARCA: F. FLOP
MODELO: 

BLUMENAU/SC 20 R$ 165,00 R$ 3.300,00

347 6 UNIDADE TRANSFORMADOR TRAFO BIVOLT (127V
E 220V) PARA 12V+12V 1A.

MARCA: MAXXI
MODELO: 

LUZERNA/SC 6 R$ 70,00 R$ 420,00

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.
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 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br

                                       

mailto:compras@ifc.edu.br


Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
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 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.
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________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Luiz Carlos dos Santos

Representante da Empresa
 

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: EZ TECHS IMPORTADORA, EXPORTADORA E REPRESENTACOES EIRELI

CNPJ: 09.473.928/0001-68

ENDEREÇO: Av. Paulo de Frontin, 689, Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.264-241

CONTATOS: (21) 3591-2123 / comercial@eztechs.com.br

REPRESENTANTE: Cristiano Leitão da Cunha Duvivier, CPF ***.497.817-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

191 645 UNIDADE LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL: 220V,
POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA: 8 W, TIPO
BASE:  G13,  TIPO  BULBO:  T8,
TEMPERATURA  DE  COR:  6500  K,
FORMATO:  TUBULAR  T8,
COMPRIMENTO: 600 MM.

MARCA: AVANT
MODELO: AVT89WBF

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
LUZERNA/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

20

100
25
500

R$ 9,93 R$ 6.404,85
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198 145 UNIDADE LUMINÁRIA  LED,  TENSÃO  NOMINAL:
BIVOLT  OU  220V,  POTÊNCIA NOMINAL:
120 W, COR: LUZ BRANCO FRIO 5000K
OU  SUPERIOR,  APLICAÇÃO:
ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  POSTE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  FLUXO
LUMINOSO MÍNIMO DE 12000 LÚMENS,
PROTEÇÃO  IP  65,  VIDA  ÚTIL  DE  NO
MÍNIMO  40.000  HORAS  DE  USO.
INFORMAÇÕES  ADICIONAIS:
APRESENTAR  LAUDO  DE
CONFORMIDADE  DO  PRODUTO,  DE
ACORDO  COM  AS  NORMAS  DO
INMETRO.

MARCA: BRILHANTE
MODELO: MBPUB150WBF

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

5

50
30
20
5
5

30

R$ 271,24 R$ 39.329,80

199 110 UNIDADE LUMINÁRIA,  TIPO:  EMERGÊNCIA,
POSIÇÃO  RELATIVA:  FIXO  À  PAREDE,
MATERIAL CORPO: PLÁSTICO ABS ALTO
IMPACTO,  FORMATO:  RETANGULAR,
QUANTIDADE  LÂMPADAS:  2  UN,  TIPO
LÂMPADA: FARÓIS DE LED MÍNIMO 900
LÚMENS, FOCOS DIRECIONAIS, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO:  220  V,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  LED
FRONTAL DE SINALIZAÇÃO,  CHAVE DE
TESTE, AUTONOMIA MÍNIMA: 3 HORAS.

MARCA: EMPALUX
MODELO: EXIE34011

BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

30
10
10
10
30
10

10

R$ 98,50 R$ 10.835,00

200 530 UNIDADE LUMINÁRIA,  TIPO:  EMERGÊNCIA,
MATERIAL CORPO: PLÁSTICO ABS ALTO
IMPACTO,  FORMATO:  RETANGULAR,
TIPO  LÂMPADA:  LED,  COR:  BRANCA,
QUANTIDADE  DE  LÂMPADAS:  30,
APLICAÇÃO:  EDIFICAÇÕES,  TENSÃO
NOMINAL: 220 V, AUTONOMIA MÍNIMA: 3
HORAS.

MARCA: SEGURIMAX
MODELO: SX23957

REITORIA-
BLUMENAU/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
IBIRAMA/SC
LUZERNA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

20

100
50
50
50
20
50
30
120

40

R$ 13,37 R$ 7.086,10

349 50 UNIDADE LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL: 220V,
POTÊNCIA NOMINAL:  9  W,  TIPO  BASE:
E27,  TIPO  BULBO:  LEITOSO,
TEMPERATURA DE COR: 6500 K BRANCA
FRIA.

MARCA: AVANT
MODELO: AVBLB9WBF

BLUMENAU 50 R$ 6,96 R$ 348,00

350 10 UNIDADE REFLETOR  LED  SLIM  100W,  TENSÃO
100/240V  BIVOLT,  50/60HZ,  LUZ
DECORATIVA RGB  COM  CONTROLE,  A
PROVA DE ÁGUA, FATOR DE POTÊNCIA
MÍNIMA  0,80,  VIDA  ÚTIL  MÍNIMA  DE
30.000  HORAS,  DISTÂNCIA MÍNIMA DO
FACHO DE 12 METROS, IP66, GARANTIA
DE 12 MESES.

MARCA: ARCO-ÍRIS
MODELO: LDREF50WBF

BLUMENAU 10 R$ 158,47 R$ 1.584,70

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br
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 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
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 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC
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 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
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 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.

________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Cristiano Leitão da Cunha Duvivier

Representante da Empresa
 

________________________________ ________________________________
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA

CNPJ: 36.521.392/0001-81

ENDEREÇO: Av. Dom Pedro II, n° 830, sala 03, Universitário, Lages/SC, CEP 88.509-000

CONTATOS: (49) 98404-4977 / (49) 99156-4246 / licitacao@govendasonline.com.br

REPRESENTANTE: Gustavo Oliveira, CPF ***.015.959-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

137 135 UNIDADE DISJUNTOR  BAIXA  TENSÃO,  NÚMERO
POLOS: 1, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:
400  VCA,  CORRENTE  NOMINAL:  20  A,
FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FIXAÇÃO TRILHO DIN 35MM, CURVA DE
DISPARO: C.

MARCA: ELGIN

REITORIA-
BLUMENAU/SC
ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC

10

5

10
10
10
30
7

R$ 6,93 R$ 935,55

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br
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MODELO: 52A001031020 - 1p/20A IBIRAMA/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

30
3
10
10

138 72 UNIDADE DISJUNTOR  BAIXA  TENSÃO,  NÚMERO
POLOS: 3, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:
400  VCA,  CORRENTE  NOMINAL:  20  A,
FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FIXAÇÃO TRILHO DIN 35MM, CURVA DE
DISPARO: C.

MARCA: ELGIN
MODELO: 52A001033020 - 3p/20A

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

5
10
10
30
7
3
7

R$ 34,00 R$ 2.448,00

139 117 UNIDADE DISJUNTOR  BAIXA  TENSÃO,  NÚMERO
POLOS: 1, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:
400  VCA,  CORRENTE  NOMINAL:  25  A,
FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FIXAÇÃO TRILHO DIN 35MM, CURVA DE
DISPARO: C.

MARCA: ELGIN
MODELO: 52A001031025 - 1p/25A

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

5

20
10
10
30
7
3
10
10

12

R$ 6,93 R$ 810,81

141 75 UNIDADE DISJUNTOR  BAIXA  TENSÃO,  NÚMERO
POLOS: 3, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:
400  VCA,  CORRENTE  NOMINAL:  32  A,
FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FIXAÇÃO TRILHO DIN 35MM, CURVA DE
DISPARO: C.

MARCA: ELGIN
MODELO: 52A001033032 - 3p/32A

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

3
10
10
30
7
3
5

7

R$ 35,39 R$ 2.654,25

143 55 UNIDADE DISJUNTOR  BAIXA  TENSÃO,  NÚMERO
POLOS: 3, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:
400  VCA,  CORRENTE  NOMINAL:  40  A,
FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FIXAÇÃO TRILHO DIN 35MM, CURVA DE
DISPARO: C.

MARCA: ELGIN
MODELO: 52A001033040 - 3p/40A

CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

25
7
3
10
5

5

R$ 38,00 R$ 2.090,00

145 45 UNIDADE DISJUNTOR  BAIXA  TENSÃO,  NÚMERO
POLOS: 3, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:
400  VCA,  CORRENTE  NOMINAL:  50  A,
FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FIXAÇÃO TRILHO DIN 35MM, CURVA DE
DISPARO: C.

MARCA: ELGIN
MODELO: 52A001033050 - 3p/50A

CONCÓRDIA/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

25
2
10
5

3

R$ 36,90 R$ 1.660,50

146 31 UNIDADE DISJUNTOR  BAIXA  TENSÃO,  NÚMERO
POLOS: 3, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:
400  VCA,  CORRENTE  NOMINAL:  63  A,
FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,

ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC

2
10
2
10

R$ 36,90 R$ 1.143,90
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CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FIXAÇÃO TRILHO DIN 35MM, CURVA DE
DISPARO: C.

MARCA: ELGIN
MODELO: 52A001033063 - 3p/63A

SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

5

2

147 28 UNIDADE DISJUNTOR  BAIXA  TENSÃO,  NÚMERO
POLOS: 3, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:
400  VCA,  CORRENTE  NOMINAL:  100  A,
FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FIXAÇÃO TRILHO DIN 35MM, CURVA DE
DISPARO: C.

MARCA: ELGIN
MODELO: 52A001033100 - 3p/100A

ARAQUARI/SC
CONCÓRDIA/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

3
10
2
10
2

1

R$ 99,00 R$ 2.772,00

148 44 UNIDADE INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL,
TIPO: BIPOLAR, TENSÃO NOMINAL:  220
V,  SENSIBILIDADE:  30  MA,  CORRENTE
OPERACIONAL: 25 A.

MARCA: ELGIN
MODELO: 52R001062025 - 2p/25A

BLUMENAU/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC

24
10
10

R$ 73,26 R$ 3.233,44

149 40 UNIDADE INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL,
NÚMERO  POLOS:  4,  TENSÃO  MÁXIMA
OPERAÇÃO:  400  VCA,  CORRENTE
NOMINAL: 25 A, FREQUÊNCIA NOMINAL:
60  HZ,  SENSIBILIDADE:  30
MILIAMPERES.  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  FIXAÇÃO  TRILHO  DIN
35MM.

MARCA: ELGIN
MODELO: 52R001064025 - 4p/25A

BLUMENAU/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC

20
10
10

R$ 119,86 R$ 4.794,40

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.
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 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
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independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:
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 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.
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Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.

________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Gustavo Oliveira

Representante da Empresa
 

________________________________ ________________________________
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: GR COMERCIO EIRELI

CNPJ: 17.451.234/0001-58

ENDEREÇO: Rua Porto, 53, Santa Cruz Industrial, Contagem/MG, CEP: 32.340-590

CONTATOS: (31) 2524-4020 / grcomercio@grcomercio.com.br

REPRESENTANTE: Bruna Goretti Alves Lopes, CPF ***.549.796-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

133 34 UNIDADE TRILHO SUPORTE PAINEL,  APLICAÇÃO:
BORNE  E  DISJUNTOR,  NORMAS
TÉCNICAS:  DIN  EN  50022,  TIPO:  DIN
PERFURADO,  MATERIAL:  AÇO
GALVANIZADO,  DIMENSÕES:  35MM  X
7,5MM X 2M.

MARCA: AIDEM
MODELO: 

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 

4
4
10
5
1
4
1

5

R$ 75,63 R$ 2.571,42
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SUL/SC

201 305 UNIDADE LUMINÁRIA, TIPO: DE SAÍDA, MATERIAL
CORPO:  ACRÍLICO,  FORMATO:
RETANGULAR,  TIPO  LÂMPADA:  LED,
COR:  BRANCA,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  PALAVRA  SAÍDA  EM
VERMELHO,  FACE  ÚNICA,  TENSÃO
NOMINAL: 220 V, AUTONOMIA MÍNIMA: 2
HORAS.

MARCA: LS
MODELO: 

REITORIA-
BLUMENAU/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
IBIRAMA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

15

50
20
50
10
20
120

20

R$ 57,04 R$ 17.397,20

202 310 UNIDADE REFLETOR,  MATERIAL  CORPO:
ALUMÍNIO  BLINDADO,  TIPO  LÂMPADA:
LED,  POTÊNCIA  LÂMPADA:  100  W,
TENSÃO  ALIMENTAÇÃO:  220V,  GRAU
PROTEÇÃO:  IP65,  ÂNGULO  DE
ABERTURA  DA  LENTE:  120°,
TEMPERATURA  DE  COR:  6000K,
LUMINOSIDADE  MÍNIMA  DE  9000
LÚMENS.

MARCA: MTX
MODELO: 

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
IBIRAMA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

5

50
50
50
100
20
5
10
10

10

R$ 70,47 R$ 21.845,70

206 315 BARRA DE
3 METROS

ELETRODUTO,  MATERIAL:  PVC,  TIPO:
RÍGIDO, BITOLA: 3/4 POL, COR: PRETA,
TIPO  FIXAÇÃO:  ROSCADO,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
ROSCÁVEL  NÃO  INFLAMÁVEL,
COMPRIMENTO:  3  M,  ACESSÓRIOS:
COM  ROSCA  EM  AMBAS  AS
EXTREMIDADES.

MARCA: MAX
MODELO: 

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
IBIRAMA/SC
LUZERNA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

20
30
20
200
10
25
10

R$ 16,32 R$ 5.140,80

208 940 UNIDADE ABRAÇADEIRA  PARA  ELETRODUTO,
MATERIAL:  PVC,  APLICAÇÃO:  FIXAÇÃO
DE  ELETRODUTOS  DE  3/4  POL,
DIMENSÕES:  LARGURA MÍNIMA:  18MM,
DIÂMETRO INTERNO 26MM, COR: CINZA,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FECHAMENTO  ATRAVÉS  DE  TRAVAS
POR PRESSÃO.

MARCA: MAX
MODELO: 

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

100
50
100
200
50
310
100
30

R$ 5,58 R$ 5.245,20

209 400 UNIDADE ACESSÓRIO  PARA  ELETRODUTO:
ABRAÇADEIRA,  MATERIAL:  PVC,
BITOLA:1/2 POL, COR: CINZA.

MARCA: MAX
MODELO: 

CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

200
50
20
100
30

R$ 4,02 R$ 1.608,00

210 620 UNIDADE ACESSÓRIO  ELETRODUTO,  LUVA,
MATERIAL:  PVC,  TIPO  FIXAÇÃO:
SOLDÁVEL,  BITOLA:  3/4  POL,  COR:
CINZA.

MARCA: MAX
MODELO: 

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC

50
50
300
50
70
100

R$ 5,47 R$ 3.391,40

212 355 UNIDADE ACESSÓRIO  PARA  ELETRODUTO:
CURVA  90º,  RAIO  CURTO,  MATERIAL:

BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC

50
50

R$ 4,59 R$ 1.629,45
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PVC  -  CLORETO  DE  POLIVINILA,  TIPO
FIXAÇÃO: ROSCÁVEL, BITOLA: 3/4 POL,
COR: PRETA.

MARCA: MAX
MODELO: 

FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

20
85
100
30

20

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.
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 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
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assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
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pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.

________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Bruna Goretti Alves Lopes
Representante da Empresa

 

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: GRAND COMMERCE LTDA

CNPJ: 43.471.316/0001-74

ENDEREÇO: Rua Santa Marta, 80, Bairro Bela Vista, Palhoça/SC, CEP: 88.132-712

CONTATOS: (48) 3380-1937 / (48) 3017-0002 / licita0405@gmail.com

REPRESENTANTE: Fabiana dos Santos Neske, CPF ***.738.239-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

183 1597 UNIDADE LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL: 220V,
POTÊNCIA NOMINAL: 20 W, TIPO BASE:
E27,  TIPO  BULBO:  LEITOSO,
TEMPERATURA DE COR: 6500 K BRANCA
FRIA.

MARCA: GOODLUX
MODELO: LB20T70-6

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CAMBORIÚ/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
LUZERNA/SC
RIO DO SUL/SC

20

500
30
200
250
20
2
50

R$ 10,68 R$ 17.055,96
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SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

500

25

184 795 UNIDADE LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL: 220V,
POTÊNCIA NOMINAL: 40 W, TIPO BASE:
E27,  TIPO  BULBO:  LEITOSO,
TEMPERATURA DE COR: 6500 K BRANCA
FRIA.

MARCA: GOODLUX
MODELO: LB40T100-6

ABELARDO 
LUZ/SC
ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
RIO DO SUL/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

20

500
30
100
50
55

40

R$ 26,40 R$ 20.988,00

195 15 UNIDADE LÂMPADA VAPOR SÓDIO ALTA PRESSÃO,
POTÊNCIA NOMINAL: 400 W, TIPO BASE:
E40,  TIPO  BULBO:  OVOIDE,  TENSÃO
NOMINAL:  220  V,  TEMPERATURA  DE
COR: 2.000 K OU SUPERIOR.

MARCA: OUROLUX
MODELO: SO400E40-T

LUZERNA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

5
10

R$ 42,00 R$ 630,00

196 13 UNIDADE REATOR LÂMPADA VAPOR SÓDIO, TIPO
USO:  EXTERNO,  POTÊNCIA  NOMINAL
LÂMPADA:  400  W,  TENSÃO  NOMINAL:
220  V,  FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,
FATOR  POTÊNCIA:  MAIOR  OU  IGUAL A
0,92,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
PERDA MENOR OU IGUAL A 30W,  TIPO
DE  DESCARGA  DA  LÂMPADA:  ALTA
PRESSÃO, COM IGNITOR E CAPACITOR
INCORPORADOS  INTERNAMENTE  AO
REATOR.

MARCA: GOODLUX
MODELO: SO400EA26 PROCEL

LUZERNA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC

3
10

R$ 110,00 R$ 1.430,00

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.
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 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
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independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:
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 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.
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Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.

________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Fabiana dos Santos Neske
Representante da Empresa

 

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2022

PROCESSO Nº 23473.000730/2022-63

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José  de  Oliveira,  81,  Badenfurt,  CEP 89.070-270  –  Blumenau/SC.  Fone:  (47)  3702-1700,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  nº.  10.635.424/0010-77,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº 1801072, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2022,  publicado no  DOU de  13/07/2022,  processo
administrativo n.º 23473.000730/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  e
equipamentos  elétricos  e  eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense  –  Reitoria,  Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus
Blumenau,  Campus Brusque,  Campus Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus Fraiburgo,
Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus Videira , especificados no item 1.1
do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: J2R AUTOMACAO LTDA - EIRELI

CNPJ: 30.247.600/0001-10

ENDEREÇO: AV. BEIRA MAR, 1850, NOVA TRAMANDAÍ, TRAMANDAÍ/RS, CEP: 95.593-000

CONTATOS: (51)2145-1481 / (51) 98189-1002 / julio@j2rautomacao.com.br

REPRESENTANTE: Julio Cezar Gerzson Jardim, CPF ***.547.000-**

ITEM
QTDE
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO
QTDE ESTIMADA POR
LOCAL DE ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

134 39 UNIDADE DISJUNTOR  BAIXA  TENSÃO,  NÚMERO
POLOS: 1, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:
400  VCA,  CORRENTE  NOMINAL:  6  A,
FREQUÊNCIA  NOMINAL:  60  HZ,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
FIXAÇÃO TRILHO DIN 35MM, CURVA DE
DISPARO: C.

MARCA: ABB

ARAQUARI/SC
FRAIBURGO/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC
VIDEIRA/SC

2
7
10

20

R$ 6,92 R$ 269,88
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MODELO: SH201T-6C

156 48 UNIDADE RELÉ  TÉRMICO,  TIPO:  SOBRECARGA,
NÚMERO E TIPO DE CONTATOS: 1NA +
1NF,  FAIXA  DE  AJUSTE  ELEMENTO
TEMPORIZADO:  5,6  -  8  A,  REARME
MANUAL E AUTOMÁTICO.

MARCA: STARK ELECTRIC
MODELO: LR2

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

6
15
15
2

10

R$ 56,27 R$ 2.700,96

157 47 UNIDADE RELÉ  TÉRMICO,  TIPO:  SOBRECARGA,
NÚMERO E TIPO DE CONTATOS: 1NA +
1NF,  FAIXA  DE  AJUSTE  ELEMENTO
TEMPORIZADO:  7  -  10  A,  REARME
MANUAL E AUTOMÁTICO.

MARCA: STARK ELECTRIC
MODELO: LR2

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

5
15
15
2

10

R$ 56,87 R$ 2.672,89

159 69 UNIDADE RELÉ  PROTEÇÃO  SISTEMA ELÉTRICO,
TIPO  FALTA  DE  FASE  TRIFÁSICO,
TENSÃO NOMINAL 380V.

MARCA: DIGIMEC
MODELO: JPF-1

BLUMENAU/SC
CONCÓRDIA/SC
FRAIBURGO/SC
SANTA ROSA DO 
SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

15
25
4
5

20

R$ 78,24 R$ 5.398,56

160 45 UNIDADE RELÉ  DE  SEQUÊNCIA  DE  FASES,
TRIFÁSICO,  FIXAÇÃO:  ATRAVÉS  DE
TRILHO  DIN  (35  MM),TENSÃO
ALIMENTAÇÃO:  380  V,  FREQUÊNCIA 60
HZ.

MARCA: DIGIMEC
MODELO: JPG-1

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

15
10
20

R$ 96,68 R$ 4.350,60

166 100 UNIDADE CONECTOR  PASSAGEM,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  SAK,
TIPO:  BORNE,  MATERIAL:  PLÁSTICO
ISOLANTE, TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V,
COR:  BEGE,  BITOLA  CABO:  2,5MM2,
APLICAÇÃO: PARA FIXAÇÃO EM TRILHO
DIN 35MM.

MARCA: STARK ELECTRIC
MODELO: SAK2,5

FRAIBURGO/SC 100 R$ 2,58 R$ 258,00

296 53 UNIDADE SINALIZADOR  SEGURANÇA,  TENSÃO
NOMINAL:  220  V,  COR  LÂMPADA:
AMARELA,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  DIÂMETRO  22MM,  TIPO:
LUMINOSO COM LED.

MARCA: STARK ELECTRIC
MODELO: AD16-22Y

ARAQUARI/SC
BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

10
30
3
10

R$ 8,05 R$ 426,65

297 43 UNIDADE SINALIZADOR  SEGURANÇA,  TENSÃO
NOMINAL: 220 V, COR LÂMPADA: VERDE,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
DIÂMETRO 22MM, TIPO: LUMINOSO COM
LED.

MARCA: STARK ELECTRIC
MODELO: AD16-22G

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

30
3
10

R$ 7,88 R$ 338,84

298 47 UNIDADE SINALIZADOR  SEGURANÇA,  TENSÃO
NOMINAL:  220  V,  COR  LÂMPADA:
VERMELHA,  CARACTERÍSTICAS

BLUMENAU/SC
FRAIBURGO
RIO DO SUL/SC

30
4
3

R$ 7,99 R$ 375,53

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br
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Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 221B-995E-675C-6403.
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ADICIONAIS:  DIÂMETRO  22MM,  TIPO:
LUMINOSO COM LED.

MARCA: STARK ELECTRIC
MODELO: AD16-22R

SÃO BENTO DO 
SUL/SC

10

299 48 UNIDADE SINALIZADOR  SEGURANÇA,  TENSÃO
NOMINAL:  24  V,  COR  LÂMPADA:
AMARELA,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  DIÂMETRO  22MM,  TIPO:
LUMINOSO COM LED.

MARCA: STARK ELECTRIC
MODELO: AD16-24Y

BLUMENAU/SC
FRAIBURGO
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

30
4
4
10

R$ 7,87 R$ 377,76

300 41 UNIDADE SINALIZADOR  SEGURANÇA,  TENSÃO
NOMINAL: 24 V, COR LÂMPADA: VERDE,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
DIÂMETRO 22MM, TIPO: LUMINOSO COM
LED.

MARCA: STARK ELECTRIC
MODELO: AD16-24G

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

30
1
10

R$ 7,89 R$ 323,49

301 41 UNIDADE SINALIZADOR  SEGURANÇA,  TENSÃO
NOMINAL:  24  V,  COR  LÂMPADA:
VERMELHA,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  DIÂMETRO  22MM,  TIPO:
LUMINOSO COM LED.

MARCA: STARK ELECTRIC
MODELO: AD16-24R

BLUMENAU/SC
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

30
1
10

R$ 8,03 R$ 326,23

302 15 UNIDADE SINALIZADOR  SEGURANÇA,  TENSÃO
NOMINAL:  220  V,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  SOM  PULSANTE,
ILUMINADO COM LED, DIÂMETRO FURO:
22MM,  TIPO:  SONORO,  COR  LÂMPADA:
VERMELHA.

MARCA: STARK ELECTRIC
MODELO: 

FRAIBURGO
RIO DO SUL/SC
SÃO BENTO DO 
SUL/SC

2
3
10

R$ 17,02 R$ 258,00

316 30 UNIDADE BARRA  DE  NEUTRO  12  FUROS  COM
BASE AZUL - ROHDINA QUANTIDADE DE
POLOS:  NEUTRO  USO  INDICADO:
TRILHO DIN ESPESSURA DO FIO: 16MM.

MARCA: STARK ELECTRIC
MODELO: NEUTRO12

SÃO BENTO DO 
SUL/SC

30 R$ 16,00 R$ 480,00

317 30 UNIDADE BARRA  DE  NEUTRO  12  FUROS  COM
BASE  VERDE -  ROHDINA QUANTIDADE
DE  POLOS:  TERRA  USO  INDICADO:
TRILHO DIN ESPESSURA DO FIO:16MM.

MARCA: STARK ELECTRIC
MODELO: TERRA12

SÃO BENTO DO 
SUL/SC

30 R$ 19,81 R$ 594,30

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 3.1 O órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  o  Instituto  Federal  Catarinense  –
Campus Blumenau.

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br

Este documento foi assinado digitalmente por Julio Cezar Gerzson Jardim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 221B-995E-675C-6403.
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 3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 3.2.1 Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC,  CEP: 89.830-
000.

 3.2.2 Campus Araquari  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP: 89.245-000.

 3.2.3 Campus Blumenau do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

 3.2.4 Campus  Brusque  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Avenida Hugo Schlosser, 605, Bairro Jardim Maluche, Brusque/SC, CEP: 88.354-300.

 3.2.5 Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

 3.2.6 Campus Concórdia  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

 3.2.7 Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 
Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000.

 3.2.8 Campus Ibirama do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

 3.2.9 Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua
Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC, CEP: 89.609-000.

 3.2.10 Campus Rio  do  Sul  do Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:
Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000.

 3.2.11 Campus Santa Rosa do Sul,  localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

 3.2.12 Campus São  Bento  do  Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte
endereço: Rua Paulo Chapiewski, 931, Centenário, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064.

 3.2.13 Campus São Francisco  do Sul  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado no seguinte
endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n, Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP:
89.240-000.

 3.2.14 Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia
SC 135, km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000.

 3.2.15 Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua  das
Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89.051-000.

 4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 A ata  de registro  de preços,  durante sua validade,  poderá ser  utilizada por  qualquer  órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

 4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
CEP 89.070-270 – Blumenau/SC

(47) 3702-1700
www.blumenau.ifc.edu.br
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demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 4.2 As  autorizações  de  adesões  ficam  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de
Compras, Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

 4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do
§4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

 4.5.1 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU).

 4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

 4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

 5 VALIDADE DA ATA

 5.1 A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12 (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 6 REVISÃO E CANCELAMENTO

 6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  objetos registrados,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto aos fornecedores.

 6.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

Rua Bernardino José Oliveira, 81, Badenfurt 
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compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

 6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 6.5.1 Liberar o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

 6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2 Não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

 6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente comprovados  e
justificados:

 6.9.1 Por razão de interesse público; ou

 6.9.2 A pedido do fornecedor.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

 7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram, e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Blumenau/SC, 13 de julho de 2022.

________________________________ ________________________________
Aldelir Fernando Luiz

Diretor-Geral
Julio Cezar Gerzson Jardim
Representante da Empresa

 

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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